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Santana de Parnaíba, 22 de junho de 2023. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SR. VAU MIL ANTONIO PONTES 

Ref.: REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS N2 137 /23. 

Em atenção ao ref Acompanhamento das Contas de 2022, Processo 
TC-004322.989.22. No tocante à Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a 
requisição de documentos 137/23 encaminhamos justificativas conforme exara o 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ENSINO 

1- Das informações requeridas, seguem os esclarecimentos: 

1. Listar os indicadores monitorados para controle e direcionamento de ações voltadas à 

segurança no Colégio; 

1.1. Informar a meta de cada indicador para os exercícios de 2022, 2023 e 2024 e o valor 

alcançado em 2022; 

1.2.Listar medidas adotadas para a melhoria de cada indicador; 

2. Informar os seguintes dados para cada ação adotada na área de segurança na escola: 

Indicador Descrição da Identificação do Nome da Valor empenha Valor líquidad 

relacionado ação processo de contratada 

despesa 

3. Houve ocorrências relacionadas à segurança nas escolas no ano de 2022? 
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Em atenção às informações solicitadas acerca dos indicadores monitorados para o 

controle e direcionamento de ações voltadas à Segurança no Colégio, bem como as metas de 

cada indicador para os exercícios de 2022, 2023 e 2024, ainda ocorrências à segurança nas 

escolas no ano de 2022. 

Elucidamos que no exercício de 2022 os serviços referentes a Segurança no Colégio, 

decorria a vigência da Empresa VITTA FORTIS SERVIÇOS GERAIS LTDA, CONTRATO N!! 

132/2018, que por força do Proc. Adm. nº 429/18, que cuidou do Pregão Presencial nº 

095/18, ao qual o objeto da contratação desta, especializada na prestação de serviços de 

monitoramento, supervisão e manutenção de sistemas eletrônicos de alarme antifurto, 

câmeras de gravação, controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, com 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessária à execução, ao qual é 

responsável pelas informações pertinentes a este período. Os exercícios de 2023 e 2024, no 

que tange a Segurança no Colégio,concernirá a prestação de serviços continuados em sistema 

integrado de Segurança nos Colégios, e a prestação de serviços de controle, operação e 

fiscalização de acesso, por meio de câmeras com tecnologia de reconhecimento facial e 

inteligência artificial, incluindo sistema de alarmes, com operação ininterrupta (vinte e quatro 

horas por dia, sete dias da semana), com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de 

obra necessária à execução do objeto, ao qual compete a Empresa PAINEL MULT/SERVICOS 

LTDA., CONTRATO Nº 015/2023, por força do Proc. Adm. n. º 936/2022, que cuidou da Pregão 

Eletrônico n.º 259/2022, que deverá executar de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo otimizar a gestão de seus recursos com vistas ao aprimoramento e à manutenção da 

qualidade dos serviços, hodiernamente responsável pelas informações pertinentes ao período 

apontado a 2023 e 2024, ressaltamos ainda, que não houve ocorrências relacionadas à 

segurança nos colégios relacionados em nossa municipalidade no ano de 2022. 
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4. Como é realizado o controle de acesso? 

4.1. Há catracas ou detectores de metal? 

~ ~-·-j-:""9(·,·7. , - -~ . 

... ,• . ~ .. . -,..,, .... - -
. :-;~('~-~~,:~~~- ., -

4.2. Como é feito o registro dos visitantes? Apresentar documentação como exemplo. 

4.3. Há uma metodologia de ações a serem tomadas no caso de alguma ação suspeita? 

Apresentar documentação correlata. 

4.4. Há algum botão de pânico ou forma de acionamento imediata dos órgãos de segurança 
no caso de uma emergência? 

Esclarecemos que o controle de acesso é realizado através de catracas, ao qual tange 

a Empresa NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA, CONTRATO N.~ 215/2021, que tem por 

finalidade o registro e controle dos acessos nas escolas, visando maior segurança para os 

alunos, utilizando sistema informatizado que facilita e auxilia o controle dos alunos pelos 

funcionários da educação, utilizando software de integração que disponibiliza informações do 

horário de entrada e saída. O registro dos visitantes é realizado através de um cadastro, 

gerando um relatório de entrada e saída ao qual fica armazenado no software do servidor da 

empresa contratada. 

No tocante a metodologia de ações a serem tomadas no caso de alguma ação 

suspeita, é responsabilidade da contratada ao qual compete a Empresa PAINEL 

MULTISERVICOS LTDA., CONTRATO Nº 015/2023, por força do Proc. Adm. n. º 936/2022, que 

cuidou da Pregão Eletrônico n.!! 259/2022, além dos procedimentos de segurança, sua central 

de monitoramento e sua equipe devem estar preparados para situações suspeitas e ações de 

comunicação própria, tomadas de decisões, verificando a necessidade e apresentando soluções 

e/ou encaminhamentos já preposto em sistema de comunicação a bases e órgãos pertinentes. 

Ainda, concerne a esta o botão de "pânico", ao qual a secretaria do colégio aciona o botão de 

emergência dedicado, estando descrito no termo de referência do contrato firmado entre a 

empresa e a municipalidade. 
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5. Há programas de orientação para prevenção e conscientização de pais e professores? 

Detalhar. 

No que se refere a programas de orientação para prevenção e conscientização há 

programas desenvolvidos em parcerias com as forças de segurança como o Proerd (PM} e 

algumas palestras do Prossegue {GCM), ainda, reuniões realizadas junto aos gestores, entre as 

equipes escolares e famílias, seguindo encaminhamento de Carta Aberta da Secretaria 

Municipal de Educação às famílias, anexo. 

6. Há um grupo de comunicação em tempo real entre a escola e a comunidade? Descrever. 

Informamos que os colégios têm autonomia de criarem grupos via whatsapp para 

comunicação entre escola e comunidade. 

7. A escola costuma realizar pesquisa com professores e comunidade escolar sobre a percepção 

de cada um em relação à segurança na escola? 

7.1. Se, sim, encaminhar atas das reuniões, relatórios das pesquisas ou documento 

equivalente. 

No que concerne à pesquisa junto a toda comunidade escolar, a gestão escolar 

atenta-se à coleta de informações precipuamente durante as reuniões de equipes e reuniões 

de pais. Segue anexo documento comprobatório. 

8. Há políticas de prevenção, intervenção e resposta a incidentes de segurança? Apresentar 

documentação comprobatória. 

Ressaltamos que as políticas de prevenção, intervenção e respostas a incidentes de 

segurança, no que compete a Secretaria Municipal de Educação são as recomendações para 

proteção e segurança no ambiente escolar, além dos estabelecidos pelo Ministério da Educação 
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(ME C); https:!lwww. gov. brlmec/pt-br /cen trais-de-conteudo/pub/ícacoes/cartilha recomendacoes prot 

ecoo seguranca ambiente escolar. pdf , na Secretaria Municipal de Educação de Santana de 

Parnaíba foram realizadas ações de tomadas de segurança nas escolas, anexo. 

9. Como está a infraestrutura geral da escola relacionada à segurança? 

9.1. Há sistema de vigilância em pleno funcionamento? Os registros ficam armazenados em 

local seguro na nuvem ou fora da escola? Detalhar. 

9.2. Há ronda de segurança? Descrever como funciona e quem faz. 

9.3. Há iluminação de segurança nos acessos? 

9.4. Há portões e cercas que impedem o acesso de pessoas não autorizadas? 

9.5. Há fragilidades na infraestrutura que permitem o acesso de pessoas não autorizadas? 

Em relação a infraestrutura geral da escola referente à segurança, há o sistema de 

vigilância em pleno funcionamento nos colégios municipais, através das empresas contratadas 

para execução de tais, bem como os registros ficam armazenados no Servidor da Empresa 

PAINEL MULTISERVICOS LTDA., CONTRATO Nº 015/ZOZ3, por força do Proc. Adm. n." 

936/2022, que cuidou da Pregão Eletrônico n.!1 259/2022, que estabelece um armazenamento 

consolidado centralizado com recursos em nuvem e/ou infraestrutura própria, além de backup 

local de dados/mídias. Todos os colégios municipais têm iluminação de segurança nos acessos, 

sensor de presença, ao qual compete a empresa já referida. 

Ressaltamos que a ronda de segurança é realizada pela Guarda Municipal de Santana 

de Parnaíba "as rondas escolares", ao qual se faz policiamento fixo e acompanhamento nas 

entradas e saídas dos alunos em todos os colégios municipais. Havendo ainda, as barreiras 

físicas que impedem o acesso de pessoas não autorizadas, identificando a entrada e saída de 

todos nos colégios, fornecidas e contratada pela Empresa NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA, 

CONTRATO N.g 215/2021. Decerto asseguramos que não há fragilidades na infraestrutura que 

permitem o acesso de pessoas não autorizadas. 
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10. Há algum tipo de acompanhamento especial para estudantes com as seguintes situações 

(atual ou pregressa): 

10.1. Dificuldade de conviver em grupo; 

10.2. Agressores e vítimas de bullying; 

10.3. Agressores e vítimas de violência física; 

1D.4. Portadores de doenças psiquiátricas; 

10.5. Praticantes de vandalismo; 

10.6. Usuários de drogas (lícitas ou ilícitas); 

10.7. Vítimas de pedofilia. 

10.8. Caso positivo, é feito encaminhamento para órgãos especializados (CRAS, CREAS, CAPS 

e outros)? 

10.9. Informar dificuldades enfrentadas no encaminhamento a outros órgãos. 

No tocante a acompanhamento especial para estudantes, a Secretaria Municipal de 

Educação realiza ações educativas e mobilizadoras de conscientização, com base nos dispostos 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional {LDB) n.º 9.394/1996, conforme a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC}, estabelecendo em suas ações princípios éticos, políticos e 

estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação, somando-se aos 

propósitos que direcionam a educação brasileira para a formação humana integral e para a 

construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Todos os alunos com dificuldades 

de conviver em grupo, são envolvidos nessas ações de âmbito escolar, até mesmo 

encaminhado a atendimento psicológico conforme sua especificidade. No tocante a agressores, 

vítimas de bul!ying, usuários de drogas (lícitas e ilícitas); são realizadas ações de prevenção, 

combate e conscientização em toda rede escolar municipal, estabelecidos em calendário 

escolar, através de projetos envolvendo toda comunidade escolar e família, em culminância ao 

Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD . Os agressores e 

vítimas de violência física, além ações de âmbito escolar é realizado encaminhamento ao 

Núcleo Municipal de Prevenção de Acidentes e Violências de Santana de Parnaíba - NUPAV. 
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Alunos portadores de doenças psiquiátricas são encaminhados e acompanhados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, através de seus centros de atendimento (CAPS entre outros). 

Ao que se refere aos praticantes de vandalismo, além das ações do âmbito escolar, são 

destinados programas educacionais nos colégios, os programas instituídos por outros órgãos 

como os realizados pela Polícia Militar e Guarda Civil Municipal em nossos colégios, bem como 

os alunos vítimas de pedofilia, ao qual realiza-se ações mobilizadoras "maio laranja", havendo 

práticas entre os colégios de nossa municipalidade e órgãos como GCM Santana de Parnaíba e 

NUPAV. 

A Secretaria Municipal de Educação juntamente com órgãos especializados, identifica 

estratégias nas diferentes dimensões e circunstâncias com base na realidade de cada caso, 

considerando o contexto social e escolar através de ações educativas, encaminhando em sua 

especificidade, visando à integração e articulação permanente da educação, saúde e 

segurança, sendo realizado o referido encaminhamento conforme a sua individualidade como 

CAPS, NUPAV, entre outros. Não havendo dificuldades nos colégios municipais no 

encaminhamento a outros órgãos especializados. 

11. Informar medidas adotadas para prevenir a ocorrência das práticas citadas no item anterior 

no âmbito do Colégio Municipal. 

No que dispõe ao item anterior, todas as medidas adotadas são decorrentes de 

ações educativas e mobilizadoras de conscientização, realizadas através da Secretaria Municipal 

de Educação juntamente com órgãos especializados, conforme mencionado. 

12. Há acompanhamento da taxa de criminalidade nas proximidades das escolas e avaliação 

sobre como isso pode afetar a segurança escolar? 

12.1. As medidas de segurança são aplicadas considerando as particularidades dos entornas 

de cada escola? 

CMA/ actpa 
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Item pertencente à Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

Sem mais para o momento, estamos à disposição para esclarecimentos. 
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MEMORANDO Nº 3503/2023 - SME 

Santana de Parnaíba, 22 de junho de 2023. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SR. VAUMIL ANTONIO PONTES 

REF.: Acompanhamento das Contas de 2022, processo TC-004322.989.22. 

REQUISIÇÃO DE DOCUM ENTOS NS! 137/23. 

Atendendo ao supracitado, procedemos informando e declarando quanto às medidas 
que foram e estão sendo adotadas em nossa municipalidade, a fim de medidas de segurança 
nos colégios da rede. 

Elucidamos que no tocante a Secretaria Municipal de Educação, foram realizadas 
ações de tomadas de segurança nas escolas, bem como reorganização da rotina destes, 
através de reunião realizada junto aos gestores, encaminhando carta aberta da SME às 
famílias, comunicado para reorganização e controle rigoroso nas entradas e saídas, tomadas 

de ações preventivas; 1. presença do controlador de acesso, agente de organização escolar e 
gestão escolar, 2. controle na abertura e fechamento dos portões, 3. presença da Guarda 
Civil Municipal - GCM (através de ronda ostensiva), 4. liberação dos estudantes no período 
escolar, 5. uso do uniforme escolar obrigatório, para identificação e segurança dos 
estudantes, conforme disposto em Decreto Municipal n.º 2.672, de 25 de fevereiro de 2005 
sobre o uso de uniformes pelos alunos da Rede Municipal de Ensino, 6. catracas eletrônicas, 
7. câmera no espaço físico do colégio, 8. atendimento agendado e controle de fluxo 
registrado de todos que adentram nas unidades escolares, 9. reuniões semanais com a 
equipe escolar, 10. reuniões com as famílias, 11.plano de ação em cada unidade escolar 
sobre a segurança, 12. aplicativo Parnaíba Segura (Botão da Paz) com o SOS Escolas, 
procedimentos a serem aplicados pelos gestores escolares em suas unidades escolares, 
orientados pela Secretaria de Tecnologia da Informação, 13. reunião com todos os 
controladores de acesso da Empresa Elite Facility. 

As ações estão sendo realizadas para conscientização de funcionários, professores, 
pais e comunidade escolar acerca dos protocolos de segurança a serem adotados com vistas 
à implementação de uma cultura de fortalecimento da segurança nos colégios municipais, 
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fortalecimento das famílias no sentido de orientar e inteirar ações e medidas de cautela na 
segurança escolar. Seguem os seguintes, anexo: 

• print das ações realizadas como comunicados, foto das reuniões com as famílias, foto das 

entradas e saídas junto a ronda da GCM, todas registradas nas redes sociais dos colégios da 

rede municipal de ensino; 
• e-mail a todos os colégios - Segurança nas Escolas, em 10 de abril; 
• cópia carta aberta às famílias; 

• cópia comunicado SME - assunto medidas de segurança nos colégios municipais; 

• e-mail a todos os colégios - Aplicativo Parnaíba Segura, bem como passo a passo de acesso, 
em 12 de abril; 

• e-mail a todos os colégios - Reunião presencial - Dia 15 de abril (sábado) às 08h00 com 
todos os controladores de acesso - Local Prédio SME, em 12 de abril. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

CMA/ actpa 

~ www.santanadepamaiba.sp.gov.br 

Atenciosamente 

~~ 
Prof.i Carla de Morais Alves 

Secretária de Educação 

0@€f Prêiêiiu·rasantanadeParnaiba 
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ANEXO 1 

• print das ações realizadas como comunicados, foto das reuniões com as famílias, foto das 
entradas e saídas junto a ronda da GCM, todas registradas nas redes sociais dos colégios da 
rede municipal de ensino. 

facebool< Q. o 

!!l e M Aldonlo Ramos Teixeira 
"'7" 1 h í) 

Boa tarde senhores pais e responsáveis 

Segue link do meet para a nossa reunião que será 
realizada hoje às 15h conforme anteno rmente. 

Reunião - Protocolo de segurança na escola 
Quinta-feira, 13 de abril • 1 5:00 
Informações de participação do Google Meet 
Link da videochamada: 
https://meet.google.com/ pov-dmsr-maz 

X 

Em anexo as medidas que serão tomadas pela escola. 
Contamos com a presença de todos!! 

1~161,6.[l.(M..!,;.~ 

t ,W''P'..Y,.I 

...... . ....... ~ .... ··- -·-- · __ _. ... .... -· - .... ·--·· -·---·--· .... . ··--
............ ~ ..... ... ,.... •• ui ...... 

···-· ·- ___ -___ - · --N---IKM ,..._,. ... ,_l"'I 
· ----................. .. ,-111 . ~ ·------·--...... ,,_ .. , .. ~------. 
IA~ ..... ---- ... ~ • ., . - --·· .. --.. --. ... --· --.. ··----"---
l'talll-- ~ ....... ~-~ ..,.,....._,t.1_. t)l ,.INII• ..... -------
11,!Al~AI tcwta :a.t~lO ~ - ......... ~ ."'""' " __ .:M_ .,..,.. .. ~ ~- ·1111 ... --------~::,::'! ..... ~ t\l '"'f 

·-- - - ---u 1 , . , . ,,.. 

ia1&,;a, 1 

CMA/ actpa 

CmPadre Gregor está com Cate Cilene 
Rezende Herrerias. 
2d 0 

Bom dia a todos. 
Senhores pais e responsáveis , 
faremos uma reunião online amanhã dia 12/04/2023 
para alinhar com vocês as ações sobre a segurança 
no Colégio Padre Gregor. 

. MAN HÃ 
A reunião será as 09:00 o link da reunião será enviado 
as 8h30. Nos grupos da sala 
A reunião será exclusivo para tratar do assinto de 
segurança 

TARDE 
A reunião será as 14:00 o link da reunião será enviado 
as 13:30 nos grupos da sala. 
A reunião será exclusivo para tratar do assinto de 
segurança. 

Lembrando que as aulas estão ocorrendo 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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PRl:FEmJRA DE , 
SANTANA DE PARNAlBA 

1 
Crnt>adrc Oti:~<tf , C;,rSII Alve9 
Cate Cilene Rercend'll Herrerias 

' ... 
CotJIUNI C1,DO 

,J I J 11 1 1 

................. HIil ..... ~-, ..... .aR\41-Wii _.,., ... ti• IIJ ·-• ,._ 1 .., •• _ ... _li 
~ ............. _ _ t -.... -~~· ....... áA\ ...... -..,. ... 

.......... llt- - --

"-",... ..,.._ .. .,......_....._t....,..-11..,tl~ ... jofl,.. • ................ -'.,. ~ :­

·-~ 3'11--~ •n•::a&A .... __._.._.. ll"'l'Ull•--
~ .... .., ... lf. .,,........,.. ......... ,.a 191 . ~ ...... Jial& ~~ ...... ~ 

!l,,ll '.,...... f'!:llll ...... ~d•......,..• M •Ji V .. :Nl ff41 v111õ JaDAI 1 ,_..._.. . .t,., 

.......... ~ ........ ~-- ........... li 

~"""'w ~ I Aat' ,r, 41'1 ..t~ .. ,~.,.~ ,-....,.._ ... .......,- .,,.,~ 
•i:t -.a1~;..:;,lll'l~r.Jf....,.e,r11.-«111ft111.4111 ..... ta•llft'IIWi+.....,... 
Jll .... 11.~ ...... _...._.......__ ..., .... ;.- .......... . ~ .... 
s w....--a, ,1,. ruJN:,1111 ••t-..- ,a,wt11..T,rm., -•.-. " .,..,......,.... ···----.... , ... , 

• .... t. .... ....-.:1 -• 1~·r"<I -:-.-111 .. 

• l ~--- -4" "-l"A. '4. ;, 

~,-1'..,...i .11 

0· 1 

1. 
., ,, 

CM Gcv t.\liria C1i.v~s Júniar • 1 

Cllrl.i Alvn Clll1U!I, 7 p OllSOll'I .., 
COM";;N;c 1.oo 

COI ~GIO MUNlr.11;,/\l GOVFRNMXl R MliijlO COVAS 
JÚ~JIOR 

:?º , 1 ó• leJ•a Hor .. rtos 

rr anbã· BM O à lll'JO 
t m'.fo 1 :ih30 .à 17h00 

O n!C"nd•mcinio n.i ~<>crrtilrio c r..c;olllr ngarc~;LT 1m!t' 

noi.. horàtio~ de~cr,tos acinw t4iio ~ rJ r. t:i.;ei-.~1r,u 
ng~dar. comuálo. ao chc11~~ no portao, o ~C!~ponsa\CI 
deve Sil! 1d1m1,f1cor e o ecmtto'adot de act!~G.O 
ani.s,c: ::ir.í n3 ~PC:m:ana da ui.cola ~U.3 chl!'gada par:o 

auEorm iç!k>. Sera líbl!rado .>pó!i n confirm m; iío da 
nome do a'u no e ano escol,u 
Atend merrtD com diretor. vícN11rl!tor. c:oi:mhm,lçâo 
pcdo!)óg,e~. ptl)fctSsor~ . omrnl• com agMClnmenlo 
(-:ath:i~tro) v 1J, ~ rrulf. Lt!lulorra ou ,.,..n.ll ~Aµp. 

CM Gov M6rio Cc,vas Júnior esta com 
Carla .Alves e outms 7 pessoas. 

.... 

Cf,•A/ actpa 

3 lt · 0 

Reunião com Pais e Responsáveis referente aos 
Protocolos de Seguranç.a adotados pela Unidade 
Escolar. 

(;.. ·--.- ···---.--~-

'° www. an'3nadeparnaiba.sp.gov.br 
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:..----• --·· - .. ' ; "'. :t' "~ ~ ~ . ... .. . . ' ~i. PREFEITURA DE 
~ SANTANA DE PARNAÍBA 

. -.·;.~. 

CMA/ actpa 

CM Pref Bernardino Marques está com 
Carla Alves e outras 7 pessoas. 
5 h ._:, 

Passando para tranquilizar os pais e dizer que a 
escola está segura e contou com a presença do GCM 
Andersen, na entrada dos alunos pela manhã e ronda 
pelo colégio. 

00 83 

[() Curtir 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

7 comentrinos • 3 cornpartilhn mentos 

(/;;> Compat hlhar 

f't:"'i CM Educ ador Paulo Freire ( .. ,1 .-i ce,m 
'- .. Carla A l ves .~ outras e pessoas 

lflll ~ 

Encontro: Escola e Famíllal 

Novos protocolos de segurança_ Ações 
transformadoras através da consclentl~nção e 
diálogo. 
Agradecemo.e a particip.~.11;: 60 das famílias! 

Ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as 
possibllldades pera a sua própria produção ou a sua 
construção. 
Paulo Freire 
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PREFErruRA DE _ 
SANTANA DE PARNAIBA 

CMA/ ~ctpa 

l Anacleto de Camargo está com Carla 
Alves e outras 6 pessoas. 
7h 0 

REUNIÕES DE ALINHAMENTO - ESCOLA E 
COMUNIDADE. 
Toda mudança precisa de um primeiro passo. 
Agradecemos aos responsáveis que estão 
caminhando conosco. 
A pauta está disponível nos grupos para aqueles que 
não puderam participar. 

0019 6 c0mentur1u:; · 1 w111 p.Jrt1ll1a111ento 

• OUTR.U M(D(OAI D6 !IEGUMANÇl't 
•CMka1ll•w.,,,_., ,, , ,1....., l~V.tnttoo 
caoaawo•11• ... n::t•~•fl'tl ,..uoaJ 
•r..AINI.JOO~~-~ 
· A~~,C,,-~l"n 

• 5-1.~ de UOCUln9'* (N IIINMitc.lÇlo -
INJ» ... ~ ....... 

• íl.....-o em llwfON l,áCNQUtlCltoW..,.11 
wridadel 111c:.11a ....... ltrulJ 

• Atà:,çll de , .,,... y,;a ~ com oc 
QaA.as ~ ~llr\llõlr 11 ~açto 'llbl 
l'IIJ'tOIP,~-~ 

· ~ne,-uo. 
' Rlhllniiee c:on UNP1t11 HCOa 

• ·1 

ig, www.santanadepamaiba.sp.gov.br 
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1ir"Í'l PREFEITURA DE 
~ SANTANA DE PARNAÍBA 

Publicações Reels 

f,;' C M Pref Bernardino Marques está com 
~ Carla Alves e outras 7 pessoas. 

1 d 0 

Entrada e saída de alunos com segurança e ronda no 
colégio durante o dia. 
Contamos com a presença hoje do GCM Getsky e a 

GCMF Adriana. 

CMA/ actpa 

~ www.santanadepamaiba.sp.gov.br 

. ., ... :..r'..._., .•• - .. ,- ...... .. .. f . ' ~ . . 

Publicações Reels 

·@ CM Papa João Paulo li está com Carla 
·, Alves e outras 5 pessoas. 

1 d li-" 

Informamos a todos os pais, alunos e comunidade 
escolar que a Guarda Civil Municipal está cuidando 
da segurança de nossos alunos diariamente, 
realizando acompanhamento das entradas e 
saídas dos alunos e rondas dentro e fora do 
colégio. 
Hoje os Guardas conversaram com os alunos os 
orientando e tranquilizando. 
Parabenizamos e agradecemos os GCMs Leme e 
Zanardi pelo t rabalho realizado em nosso Colégio, 
pela atenção e cuidado com todos os alunos e 
funcionários. 

1 com entan o ~ 4 compart1lhilnu:mlos 
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PREFEITURA DE . 
SANTANA DE PARNAIBA 

Publicações Reels 

Cora Coralina está com Carla Alves e 
Carla Grulke Gemml. 
1 d ~ 

AÇÕES DE SEGURANÇA JÁ EXISTENTES NO COLÉGIO 

11'' º ,cfRJTIU.• 

UWfAIIAot PUJWIA ------------

SECRETAAIA MUNICIPAL DE EllUCAÇAO 

4.ftr1od:1.JM~~~ a.:u::~t~~~': .. deP....a&.t - !iP 
CEcP 9'SY,.1 1!i - F.- JHUU.I 

c .. l>'o~ .um 1- t4"..191 11v Y.All72"4 
E·mfll Ct,..!!ISl'*!I .... R!fWIII ... MMr Ir 

AÇÕES DE SEGURANÇA JÁ EXISTENTES NO col1G!O 

• PATRULHA OSTENSIVA DA GUARDA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA 

• CONTROLADORES DE ACESSO NAS DUAS 

ENTRADAS DO COLÉGIO 

• RIGOR NA ENTREGA E RETIRADA DAS 

CRIANÇAS 
• RESTRIÇÃO DE ACESSO NAS DEPENDÊNCIAS 

DO COLÉGIO SEM JUSTIFICATIVA E SEM 

IDENTIFICAÇÃO 
• CÂMERA DE MONITORAMENTO EM TODO 

O COLÉGIO 

• ALARME PREDIAL 

• PORTÕES DE ACESSO SEMPRE TRANCADOS 
E COM CADEADOS 

: M2B:UF O l IW SIP'.9 99§ S?I3959§ 
CMA/ actpa 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

.'7- .. -:? ' 

':.:.....:!._~.._ .. ....:.__ • 

Publicações Reels 

@ CM Papa João Paulo li está com Carla 
·. Alves e outras 5 pessoas 

1 d 0 

Informamos a todos os pais, alunos e comunidade 
escolar que a Guarda Civil Municipal está cuidando 
da segurança de nossos alunos diariamente, 
realizando acompanhamento das entradas e 
saídas dos alunos e rondas dentro e fora do 
colégio. 
Hoje os Guardas conversaram com os alunos os 
orientando e tranquilizando. 
Parabenizamos e agradecemos os GCMs Leme e 
zanardí pelo trabalho realizado em nosso Colégio, 
pela atenção e cuidado com todos os alunos e 
funcionários. 

1 comentá rto · 4 compan ,lha mentas 
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':'~ PREFErTURA DE 
~ SANTANA DE PARNAÍBA 

\ ' 

CMA./ actpa 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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PREFEmJRA DE . 
SANTANA DE PARNAIBA 

~ PMrtr.'IUK 
.._ WlAMA OE ,wwn 

SECRETARIA l.1UNIC!PAL DE ECUCAÇÃO 

ftti+rrid.1 ..'.::1~ ~~ 4N;;:~~~~~d• P11m&tDi1 - !:P 
CEP CI.S!S..1· s - ~wt •1!1 517A 

C6éiga CE .&37nt - C~~INEP ~~371'24 
E-MIJ fl!~ COl'P'ZJa!raft,-;,i p.;•,:1-,.1r,rr-1-3 F Ql'IW li[ 

AÇÕES DE SEGURANÇA JA EXISTENTES NO COLÉGIO 

• PATRU LHA OSTENSIVA DA GUARDA 

M UNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA 

• CONTROLADORES DE ACESSO NAS DUAS 

ENTRADAS DO COLÉGIO 
• RIGOR NA ENTREGA E RETIRADA DAS 

CRIANÇAS 

• RESTRIÇÃO DE ACESSO NAS DEPENDÊNCIAS 

DO COLÉGIO SEM JUSTIFICATIVA E SEM 

IDENTIFICAÇÃO 

• CÂMERA DE MONITORAMENTO EM TODO 

O COLÉGIO 

• ALARME PREDIAL 

• PORTÕES DE ACESSO SEMPRE TRANCADOS 

E COM CADEADOS 

• MANTER O USO ATIVO DAS CATRACAS 

ELETRÔNICAS 

• VIGIAS ATUANTES 

• APOIO POLICIAL 
A DIREÇÃO 

: - \. --~- -: .. .... .-, 

Publicações Reels 

r-- CM Holmes Víllar está com Carla Alves e 
'1:..•:J outras 6 pessoas 

1 d ~ .. 

Ações de segurança: 

Presença frequente dos Guardas Municipa is em todos 
os estabelecimentos de ensino da rede municipal de 
Santana de Parnaíba, ma ntendo c ontato e 
pr oxiln1dad e com o s gestores, p rofessores e alunos, 
estamdo sempre atentos às demandas geradas pelas 
comunidades. 

Agradecemos a parcerla ~ 
#juntossomosmaisfortes 

Cora Coralina esta com Carla Alves e 
Carla Grulke Gemmi. 
1 d · 0 

Ações de segurança. 

C)0 Carla Al ve$ e nut ras 50 pessoas 14 compartilha mento s 

CMA/ actpa 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br . OG>Gf}&íeíturãsàrítãna'dePárnâ1ba •• ·: ·. / 
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~~· PREFEn'URA DE 
,~ SANTANA DE PARNAÍBA 

Publicações Reels 

LL.J v u,m W t....VIH ... \JllHHll l 

CM João José de Oliveira está com Carla 
Alves e outras 4 pessoas. 
1 d 0 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO llO 
MUNJCIPIO oe SANfiUIA OE JIAR:HAlBA 
CL1 PREF EITO JOAD JOSE DE OUV[IRA. 

3 Alendimenlo na d:reçlo " ire-direÇOO 
COCX'denflÇ/1,o pe:d 8~íc.!'1. pmfH!iOl't!S 

1tNA l(Jl'fl,t!nte COffl agentiamelll.D 
tCJ,d."l.SSroj •-mM, 1,lafona ou 
WhalsAPI> 

tOMIJNtCADO oe 11 t0,1/i0Zl 

b s unLo: MadidH dlt Stgurança no, 
CoN;la.s Munhrlpi1l1 tOrih Ih li w• ti 'h-401nnnJ 

IUl!.ll1.J:?.i 
111) 4 156.3133 e4156.6371 

941 n &m (Wh• lsA!lPI 

ComunecAmOa llgumns mi..dAnç.,1 na, 
tOW\81 do CoWiglo, Ili Abtt 

4. ENlRADASISA!OIIS • CONTROU, 
RIGOflOSO 

,. 
-w- ---. .. -ilo,LC __ , ....... ll~--=-...... -
IJ •l:liodoo•~----.. e~ • _ .. ...__ ...,. _ ...,-.,.. ... ......... ~-------..... 
0031 

CMA/ actpa 

• Pretança do con~ d9 ~liD. 

3Uc,n~• d& orgarua;âo 1t11colar e 
(':'IA«.li,nJ:'~ 

..::..·-t»:~ LWJ 

...... - _, .......... ~ .. .... ... -----..-- ... ------·"Hf ......... . --- .. --::.::=:=.,:.~ 
::...:::..-::-1:...=.! .._._ __ ........... ""'-

=·=~==:=: 
8 comentá nos • 3 compar t1lhamen1os 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

,,_ ·~··· ...... '~ ........ 
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C M João José de Oliveira está com Carla 
Alves e outras 4 pessoas. 
1d ·0 
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f~ PREFEJTURA DE 
JMt SANTANA DE PARNAÍBA 

CM Luiz Carlos Barbosa está e o m Carla 
Alves e outras 6 pessoas 
2d 0 

Bom dia a todos! 

Segue comunicado sobre medidas de segurança. 

' :: 1 ~ \ . 

~ ...... -~JM1~~ 

~ .. ---.. 
_....,, .. ,,._ 

--

--~----·-·-· --

• .:. .. : ~. - ..... , ....... , r.,.- -.T~ 
.. s-:-. - . .._ ~ ~ 

CM Sebastião Florêncio de Athayde eotá 
com Carla Alves e outras 16 pessoas 
2 d '-" 

Caros pais e responsáveis por nossos alunos, 
estamos atentos com os protocolos de segurança. O 
colég ia está funcionando com sua rotina normal e 
com a presença da Guarda Municipal nos horários de 
entrada e saída dos alunos. Pedimos o apoio de todos 
para o momento tão delicado que estamos passando. 
Segue carta da Secretaria de Educação. 

-~ ............. ~ ........ ..-ia.a, ... .. ._...._ - -·--·---· ................ ...._, lrií,,M ........... Plillk".....,.,. - · ~ .. --
~ .. ...,,l-·----t, ......__.-..,,...,.. - • .... 1 

__ ..__tu ___ ,,, __ ... _ 

·~---- .............. _ .. _Ili .. ___ _.._....,_ . ~.....__.. .... - ..... ------·-·--.. -c.-,oi--,---...~-~ ------- ·,·-,~ 
T1...._, .. _ _.._,.. _ _.. .. ~-·!'"-.. ··-,_M,i-

-.a. .................. 

----·-
. _-~ .... _ .. -- ... - ,. 

- .... ·--· ··--· ... .-. _____ , __ .. ..._ ... 
-~ ·-·- .-- ........ 

0027 2 comentários · 2 compJrtl/harnentos 

fÔ Curtir O Comentar ~ Cotnp~rtdhar 

C.M. João de Barro e~1á com Carla Alves 
- '!!!f-_ e outras 6 pessoas 

~ u " 

Bom dia senhores responsáveis, 
Diante da situação atual nas escolas o colégio 
João-de-Barro, juntamente com a Secretaria Municipal 

de Educação, tem tomados medidas preventivas. 
Ontem já alteramos a fonma de entrada/saída dos 

alunos, conforme puderam constatar 
presencial mente ontem. 

Gratidão pela colaboração de todos ontem, tanto as 
ent radas quanto as saídas foram tranquilas e 
organizadas, pedimos que continuem colaborando 
para que possamos seguir com todas as medidas de 
segurança. 
Sol1c1tamo~ resp eito aos horário s e procedimentos. 

Fiquem de alho nos recados veiculados aqui. Teremos 
uma reunião virtual em breve e contamos com a 
presença dos senhores. Logo postaremos os horários. 

Obrigado 

Di reção C.M. 
João-de-Barro 

CMA/ actpa 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

. ........ . "' . .. 
# _ 1 . 

._..,.. , ... .,,. ..... . ~·- ·--ra,JIQIMW ·~-...... 
.. .................. . ... .., ...... ,..i_~ 

-- •. ,... · w:..-....~,..,, -~..,_,.... ....... 
.........-...... a.... , ,,. ...... -· .. ··~--..a;a~,.._.~ ....... 

• ...... • 1 (" ~-, ' .... ........... ~ ....... ~ li·~~· 
• .-...i, ol6f;· - ~ ,-Mm , .......... ..... , ....... '-*9p.lir41 M _ ... •~a.....,,.. . .,. 
... , ·--··"" .... -""'-...... """' ... ""' . ... _..,. __ ....... .. _._ ...... 
• ............ fWUliKM . .... nMIUMII ..... _ _.. . ........ ..... _ .......... ..... . ,., ... ·- ·-----·4 .... '4 ... -lt.a 
......... pr,...-u.--

...,.. ___ ..... 

CM Ciranda Santana de Parnaíba eslá 
com Carla Alves e outras 4 pessoas_ 
2d 0 

... 

Atenção!! 

- -- .,.... ____ li,_ -~--,·-~·- ....... -~,--............. _ ---·---
"1111< · - · - ·-·-_ .... ______ ,. __ _ ... __ ............ ~ ...... ...,. ______ ,_ ·-·-----.. --
... ___ ,-...,,.. .. _ .. ·-----· . ...- ... --... :..-=--=--- ·---·-

r/:J Curtir O Comentar p Compartilhar 

00-@PrefeiturãsàriiãnadePárnaiba--: -_ ·· ·• : ... 
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PREFEITURA DE • 
SANTANA DE PARNAIBA 

Gl CM Profa Ricarda Dos Santos Branco está 
com Carla Alves e outras 6 pessoas. 
2 <I ft,,' 

Comunicado importante aos pais e responsáveis!!! 

-- - -- -....- --.. ...-n_ .. ..., _ _...._ 
~·-.-nn 11dft ... 1a-~-·..-....-­~ .......... <11.-....~ 
,.,_Mft!iidie, ·~ .. ~ . -- llftstll ~- .-..o_..~ 
l:MIG~ N ,-imo-•111>111!19-~M -.t~ 

~G'J- ... ..- . ~---- ~"""--- ­_.....,._..__ ... UluH-·-"j•---~­i,.., ... IMl,~IIIOC!ull'UCllln(a1!1D -

-•• ...... ••~--- .. -- ,....-- .... ---·- ...... --. --·-·..-....-:'---... .._ ..... ~ 
P.,!W! -~Cllll~· ...... Ml? p&!'B ..... .. _. --------..... -
e lffl;Jl,rnaaliwt hll\ ... r. ~ F./lMl.J.t.QCOI.A '" ....... .. ~ ..... _ ............. . 
- - .- IM' .. ...,_ - ........... -·4 .._ ..... ........ ~ º....,._ __ ~ 

Publicações Reels 

p . .,.. 
u,•.._ ... 

CM Pingo Oe Gente está com Carla Alves 
e outras 4 pessoas 
2d 0 

Contamos com a colaboração de todos! 

COMUNICADO IMPORTANTE 

A Direção do CM Pingo de Gente convoca os 
pais para uma reunião extraordinária dia 

11/ 04/2023 (terça-feira) nos seguintes 
horários: 

CMA/ actpa 

Manhã: 
08h30 • Alunos do Pré J 
10:00 - Alunos do Pré li 

Tarde : 
13:30 - Alunos do Pré 1 
15:00 · Alunos do Pré li 

Assunto: 

Segurança Escolar 

Atenciosamente, 
Equipe diretiva 

,g; www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

·~ 

,. ' 
CM Pres Juscelino Kubitschek de Oliveira 
est .í com Carla Alves e outras 3 pessoas 
2d 0 

Atenção· Comunicado 

PnrtdH fP'!'PIU 

Al~rnem .. liiU trlO~ ( ~ Mt"K •ri(.fo iW,tqUH ,t;:)leN::i~ '"' •H -~~ tio BUIISII dallM'ldo ~ 
r,,11111 '6JO'f,. • ,...._.e..._., l ~ ri..:t. w..lffiC'I r,,63111:.uµia.:i~ .:'.am e. "1rlll"•n.e deti - H:li 

~ Ç\ ! ....... 'lo ,. l,. j ;ii.::-.-~ Hl;Diilr 

N«u e 1.md.J " ~1l itllk! ,11,,,~an:illmM &lii.a to ;st. 11tatt.a,Jt1 avawn.Ja na:un 11i;.~ 
t l)l'11ort:11~ c• rKIW::T ~f:"ll'.• átl c:J.+ B~:J IIHrrn at.D!'l111;a,r;m n~nsccra:ie 

O- ~ IIO .,"4•» t ri;-:iii.r. ~Qfl'W-tnW t [ffl e.~ ou.d•~ tcb•ir 1t11.;.& u ::-Jantéf.t.is 
.-i1(l.- :hH<-K :ÜW IQoll~OIQ l18 a. :P""9 •~Ll M'\Cc,l,elll~ f l l814 «e'IIO 
o!ll!lo-dll!o!IIOIIIJl!l'\IIC,~Dúfflol.od.U: ll l'llll[em'p Clft.1~ .} 

""-1!'f'l:...-e,r- . ••·'?' 1' • . .. . 1'1..1:;."J l)IAl,..1IUl!I <lfo ((lll_ttica1 [ 1,ni.~, ,,m: .. (),,, UtiK.at .....,,. li 

... r.Xlo"1l'111 n ... • .-1111 .aa r ra l"lrl'!twrn p i:t::'"rtJI ~ r..... .-rn .'J1;r~l::' '*' ~--:c ~•r,.,.._t1:,1. 
a.-e-o1 rn~ , cn.ao 

P~ liff, il'!ilil:fllr""'!I i.::, taalWE\'! rt PDl '"J'b! d, W]U'al;iil Çl'fl ~illa.,._ .. ..tll nTl <li 

J.tt;}M<.a--.,11 111 ill!"'"'.!:r:,tu e l(:l1.Jr• J: 

i: flnJJ1eacln.,,,.-.. fon.!enl • a!S•ni;a FAMtl.fAfi.SCDLfll. n~ ,,,.M'ii" .-~ ~nlntnt•nno• 
Ott mom•rtto d,ui•dor 

\lalftc,i u.u:-.a:ti. p.,Mt:• i;a•• ii- ... ,1~ Qu<ir •~ ncn u nt~1-:I•.,~ tn'-""l .. ., 11~ ;;1t1·lfV1J 
..... ~ os.- -,,,-~ ... -~,c~COILJ!OL"I 

O CatP C1l er1P Re1ende l-lprrern:.1s e outras 12 pes5aas 

q CM Profa Ricarda Dos Santos Branco está 
com caria Alves e outms 7 pessoas. 
5 d 0 

Projeto Ações de Prevenção ao Bullying. 

Turmas: 9" Anos 
Professora: Cibele 

Leitura do livro extraordinário no momento da leitura 

deleltel.Ai 

Dinâmica da bat eta quente: 

Dentro dos ba Iões t êm situações de butlying que 
costumam acontecer no ambiente escolar ... quando o 
balão pára nas mão de algum aluno, este deve 
estourá-lo e verificar a situação que precisa resolver. 
Mas, há um a regra: o problema deverá ser resolvido 
sem uso de vlolência,seja físic a ou verbal. 
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'~ ' • • • . .... PREFEO"URA DE D SANTANA DE PARNAÍBA 

facebool< 

ft ~ 
CM André Fernandes e~lá ~ se 

• Genuodo agradoc1do com Cate 
Cllene Rezendé Herrerios e outras 6 
peSS0jS ~-

Q o 

X 

-:,,,.,, .. ,},.~~, 1.... •• \. 

àr•:. -• f •. . ........ _,..,...-:_..__ 

CM Pres Juscelino Kubitschek de Oliveira 
está com Carla Alves e outras 3 pessoas. 
2d 0 

Atenção - comunicado 

...... o.-.-..... .... --
Obrigado pela prer;ençil pom e responnâveis, 
a rio~~º olionç:::i FAM {LIA/ESCOLA. •Jumo.;. v ornos 
enfrentar este momento, atra11és do dlá!ogo constante, 
observação no comportamento e amizades, redes 
sociais de nossos filhos. 

Pruadn f4nwfü1 1 

AI~ 6il1mo t ~rne"" 1nlo iw:,q~i Mtle"t l!!I ~m ,uc:Ma.; ~ e,.u.1 lle"l8Pd:.. I\C.s 
pi.r;::W~ li i' :111r..1tn:::i::l!i Tcj ::;:, (1 ~ r.:ílffl:;:; pwucti,::!l'X5 .-:om "' UIQUl'Vl1Çil d:.;;s 'lllH,;.t. 

J.l!rs ~~· /!'181F.'il e 1.-~&.:ero~tidell'&! E>"-,;o·i,, #Jur1tossomosmai sf ortesquetudo1sto. 

Equipe Gestora 

CMA/ actpa 

caria Alves 
1 d .i 

FORMATURA DO PROERD 

N~ st!' , c1.il 00 -.: 0'1;'.K·1wnie- t nl·WllB!r:105 e!t'!N'. l',l!t firl l'"A1l'le u a.1:mw n..~s.i d(,,('t$ 
(.Q"-1 t-OC;e./JO"Ol.!e r~ ,, o~ tlt ~ M,>J,11~ rn 1-"0l'llt~.ft ~ " ~~ Wl Cl\14:Je 

0 -IU"lk} .!a ..-xp,;:'!>'.D ti rr;. ,:1 1_. r::iwefu r CDl"l o eloU.I.J'"'..(ft '!!<Ct'.Ye s..a WJ~ " 
i;::111JU111111·:a1 .::arrW> 1r111i, M1 1;wwm.::1L1• .. r•• • ,.....I.UI..,....,. J .. -.r. " E11...-.ae·,1o 
a''""' ~ ,!i:,i:J~,9""1111 °" nu:,al'~lli."16 'M'"1"" 1!'1~~: 

-.e,,, \tr "' r11~Jw • J ft:i'OIJ~t11 .. w~ .ít J7 (\,li",•"')~ E ,q.wtlíl l!v dicl,~r 1.11;- 11 
, ..,_.v II r4,, • ,1 '.TI. ) 1,,ew..,ç•~ rr11 ,.._.r,1'1Jf"I rrQl'.:.6m.1 •ll~ ;i, 1,;,;:w\1 :11" ÇilC:l: · 11 da r.:ffl ,c.n 
G"51ft1trea 1'1tPl_1 ci't,c-

í" ~ ih '·' """' 'i, ,~,c~'l" ... , ir, ~ ,·('o• ·t.~ 1'i- ~, 1 ... :11 r-•a 3..r..-1< 'li 1'l 1"'&'-" 
u•;a.i•a.;,.a,.u"'11111o:ies11KD1-11,:• 

E 1mpruc:1nd1 .. • I kHl&lflCtt , atlan;• FAWL!A/61(0'1.A, n-,;, ~ntfd~ •11111 1n.f:rerú.Dm1u1 

ut• memento dnafi:ador 

Vll"tl!H bitb,i.h.,1 ,...nt:-~ llfll iill p,1orh q ,1& O" r.ct.ft:i 1e'i,.1 ::l o11n~~. <.,;~1 \.ufl,-.11 ..iMalh. tL"'lii 

'H·JLIIIK. r.r:.~-f'!"U:M. l Dl"9,C• 

Proerd (Programa Educacional de Resistência às 
Drogas e à Violência) que é realizado pela Policia 
Mihm com o apoio da prefeitura. 

S O Proerd é d e extrema 1m,portâr,cu.i, ensina às 

crianças lições que reforçam a autoes1ima e aJudam a 
resistir ao uso de drogas e também a resolverem 
conílltos sem violência. 

#FormaturaProerd #EscolhaSoudavel 
#PrnvençãoContraAsDrogas 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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FWIIIWI! 

SUTAIII DI PUNIIB1 Márcio Aparecido Vicente <marcio.11898@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br> 

Segurança nas Escolas 

Gabinete da Secretária de Educação 
<sme.gabinetedasecretaria@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

1 O de abril de 
2023 às 

17:04 
Para: "C.M Pror. Maria Apparecida de Miranda" 
<sme.mariaapparecida@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Padre Anacleto de Camargo" 
<sme.padreanacfeto@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof&. Helena Chaves Demange" 
<sme.helenachaves@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Tom Jobim11 

<sme.tomjobim@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.maxsoeleliassantana@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Dona Celina da Costa Machado Silva" 
<sme.donacelina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M ProfB. Elisete Aparecida Santos Sousa" 
<sme.eliseteaparecida@edu.santanadeparnaíba.sp.gov.br>, "C.M Luiz Carlos Barbosa" 
<sme.luizcarlosbarbosa@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Cora Coralina" 
<sme.coracoralina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Balão Mágico" 
<sme.balaomagico@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Abelardo Marques da Silvan 
<sme.abelardo@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria lzabel Fernandes Barboza" 
<sme.mariazinhafernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.chacara@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, sme.chacarasolarii@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, 
"C.M Prof\ Hortencia Alves dos Santos" <sme.hortencia@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>. Neilton 
Cosme Gonçalves dos Santos <sme.emi1iagíl@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Manoel Jacob 
Cremm" <sme. manoeljacob@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.mariafemandes@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br, 
sme.magiadascores@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Prof. Carlos Alberto de Siqueira" 
<sme.carlosalberto@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prota. Ruth de Azevedo Silva Rodrigues" 
<sme.ruthdeazevedo@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Prof&. Alba de Mello Bonilha" 
<sme.albademello@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Fernanda Pires da Costa 
<sme.carlosdrumond@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Paulo Octavio Botelho" 
<sme.paulobotelho@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Colégio Municipal Ana Serra de Freitas 
<sme.anaserra@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M. Cristal Park" 
<Sme.cristalpark@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Carrossel Dourado" 
<sme.carrosseldourado@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Norberto Reginaldo da Rocha'' 
<sme.norbertoreginaldo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, CM HOLMES VILLAR 
<sme.holmesvillar@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Governador Maria Covas Junior" 
<sme.mariocovas@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C. M Bem-Te-Vi" 
<sme.bemtevi@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dep. Ulysses Silveira Guimarães" 
<sme.ulyssesguimaraes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Georgina de Andrade Nadalini" 
<sme.georginanadalini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Debora Regina dos Santos" 
<sme.deboraregina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA" <sme.jk@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. Aldonio Ramos Teixeira" 
<sme.aldonio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Adriano Teixeira De Santana" 
<sme.adrianoteixeira@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M. Dr Sebastião Florêncio de Athayde" 
<sme.sebastiaoflorencio@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Beija - Flor" 
<sme.beljaflor@edu .santanadeparnaiba .sp.gov.br>, sme.saoluis@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C. M 
ProfB. Daisy Moraes Chaves Nicolas" <sme.daisy@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Papa Joao 
Paulo li" <sme.papajoaopaulo@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Pingo de Gente" 
<sme.pingodegente@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Andre Fernandes" 
<sme.andrefernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Tenente General Gaspar de Godoi 
Golaço" <sme.colaco@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Sete Anoes" 
<sme.seteanoes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Vereador Reinaldo Ascencio Santos Ferreira" 
<sme.reinaldosantos@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Governador Andre Franco Montara" 
<sme.francomontoro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Profl. Leda Caira" 
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<sme.ledacaira@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof!. Ricarda Do Santos Branco" 
<sme.ricarda@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. lmideo Giuseppe Nerici" 
<sme.imideo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Presidente Tancredo de Almeida Neves" 
<sme.tancredoneves@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "SME - C.M Padre Gregor Karl Lutz" 
<sme.padregregor@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.gabrieledalessandro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, nc.M Joao de Barro" 
<sme.joaodebarro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C. M Curumim I" 
<sme.curumim 1@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, CM João Sant Anna 
<sme.joaosantanna@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Senador Teotonio Vilela" 
<sme.teotonio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Montanha Encantada" 
<sme.montanhaencantada@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 1'C.M ProP. Ana Aparecida Sant'Anna" 
<sme.anaasantanna@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Educador Paulo Freire" 
<sme.paulofreire@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>. "C.M Ciranda11 

<sme.ciranda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "SME - Núcleo de Des. Educacional da Pessoa com 
Deficiência" <sme.ndepd@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Jucileia Pereira da Silva Neves 
<sme.algodaodoce@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr'. Zilda Arns Neumann" 
<sme.zildaarns@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, SME ~ Setor de Merenda e Nutrição 
<sme.merenda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C. M Maria Clara Machado" 
<sme.mariaclara@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.fabioleandro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Profll. Benedita Odette De Morais Savoia" 
<sme.beneditaodette@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C. M Monteiro Lobato" 
<sme.monteirolobato@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Prefeito Joao Jose de Oliveira" 
<sme.joaojose@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, ''C.M Aurelio Gianini Teixeiran 
<sme.aureliogianini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Alvaro Ribeiro" 
<sme.alvarorlbeiro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. José Soares dos Santos" 
<sme.josesoares@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Débora Cristina Leite 
<sme.bernardinomarques@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Tania Maria Bezerra Lopes 
<tania.03067@edu.sa ntanadeparnaiba.sp.gov.br>, Cleber Aparecido M artinelli 
<cleber.07497@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Cate Cilene Rezende Herreira 
<cate.12066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Viviane da Silva Cruz Reis 
<viviane.15714@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, Edna Aparecida Durães 
<edna.35179@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Andreia da Silva Karapurnala 
<andreia.35134@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Juliana Furlaneto 
<juliana.41739@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Suely Ferreira Silva 
<suely.41687@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Maria Gabriela Cremm 
<maria.10465@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Mariana Baciega Melara 
<mariane.15307@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Carla Aparecida Gemmi Ribeiro 
<carla.07457@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "Jane Aparecida P. de O. Santos" 
<jane.04862@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Sandra 
<sandra.35014@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Maria Lucia de Carvalho Silva 
<maria.04350@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Maria Lucia Pereira da Costa 
<maria.41644@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Denise Marques da Silva 
<denise.16870@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Aparecida 
<aparecida.35056@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Renato 
<renato.35040@edu .santanadeparnaiba.sp. gov.br>, Valéria 
<valeria.35115@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Ana Paula de Sousa Ponso 
<ana.41691@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, SME - Plantão de Atendimento 
<sme.plantaodea1endimento@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Prezados Senhores Gestores, 
Boa Tarde, 

Conforme reunião realizada via meet na data de hoje (10/04/2023), encaminhamos a Vossa Senhoria 
os arquivos em anexo abaixo, para conhecimento e providências. 
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• Carta aberta às Famílias. 
• Comunicado - reorganização da rotina dos colégios 

Dúvidas entrar em contato com o Supervisor de Ensino do seu colégio. 

Atenciosamente, 

61 CARTA ABERTA AS FAMÍLIAS 

si Comunicado • rêorganização da rotina dos colégios 

Márcio A,::. Vicente r:.arques 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gabinete da Secretária de Educação 

E•mall: marcio.11898@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br 

Telefone: (11) 4622-8603- (11} 96077-6749 

Rua; Proí. Edgar de Moraes, 880 - Campo da Vila - Santana de Parnaíba· SP 

CEP: 06502-165 

https:l/www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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PREffRUI& DI 
SARJARA DE PARflAfBA 

Carta Aberta às Famílias 

Prezadas famílias. 

Atualmente, estamos presenciando ataques violentos em escolas do Brasil, deixando-nos 
perplexos e temerosos. Todos nós ficamos preocupados com a segurança dos nossos 
filhos, estudantes e toda comunidade escolar. 

Nesse sentido, é importante enfrentarmos essa triste realidade, avaliando nossas ações 
com o objetivo de reduzir o risco de que algo assim aconteça em nossa cidade. 

Diante do exposto, é importante conversar com os estudantes sobre seus sentimentos, 
pergunte-lhes como estão se sentindo e se há algo que está Incomodando-os. Esteja atento 
a sinais de isolamento ou mudanças no comportamento. 

Incentivar o diálogo e a resolução pacífica de conflitos. É importante destacar que a 
violência não é uma solução para nenhum problema, e que a resolução pacífica de conflitos 
é sempre a melhor opção. 

Por fim, estaremos fortalecendo os protocolos de segurança para garantir ainda mais a 
segurança nas unidades escolares. 

É imprescindível fortalecer a aliança FAMÍLIA/ESCOLA, no sentido de enfrentarmos 
este momento desafiador. 

Vamos trabalhar juntos para garantir que os nossos estudantes sintam-se acolhidos, 
seguros e protegidos em nossos colégios. 

Agradecemos a compreensão, colaboração e parceria. 

Juntos somos mais fortes. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Educação 
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PREFBJVIIA D1 ... , ... 
SAfll'ANA DE PAIIIIRlDII 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMUNICADO 

Assunto: Medidas de Segurança nos Colégios Municipais 

Srs. Pais e/ou responsável legal 

• Secretaria escolar - horário de atendimento: 

2ª a 6ª feira -
Horário: 

(o colégio insere os dados)~ 

Orientações: 

1) O atendimento na secretaria escolar - rigorosamente nos horários descritos 
acima. Não será necessário agendar, contudo, ao chegar no portão, o responsável 
deve se identificar e o controlador de acesso anunciará na secretaria da escola sua 

chegada para autorização. Será liberado após a confirmação do nome do aluno e 
ano escolar. 

2) Atendimento com diretor, vice-diretor, coordenação pedagógica, professores, 
somente com agendamento (cadastro) via e-mail, telefone ou WhatsApp. 

• ENTRADAS/SAÍDAS - CONTROLE RIGOROSO 

1) Presença do controlador de acesso, agente de organização escolar e Gestão Escolar. 
2) Abertura do portão: 
3) Fechamento do portão: 
4) Presença da GCM - Guarda Civil Municipal (ronda ostensiva) 

(Itens 2 e 3 - o colégio descreve como é realizado a entrada e saída) 

Obseivações: 

1) Liberação dos estudantes no período escolar: 

a) Apenas com responsável legal ou maior de 18 anos autorizado pelos responsáveis 
legais conforme prontuário do aluno, preenchido no ato da matrícula/rematrlcula. 

b) Ê responsabilidade da famflla manter esse cadastro atualizado. 
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2) Declaração de consulta médica ou comprovante de exames dos estudantes deve ser 
entregue na secretaria da escola ou encaminhado via e-mail. 

• UNIFORME ESCOLAR - USO OBRIGATÓRIO (para os alunos que Já receberam) 

lmprescindivel para identificação e segurança dos estudantes: 

De acordo com o Decreto Nº 2672, de 25 de fevereiro de 2005, dispõe sobre o uso de 
uniforme pelos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Considerando que os uniformes escolares têm sido adotados em função de 
segurança que proporcionam aos educandos, no sentido de serem reconhecidos 
como alunos de determinada escola, diferenciando-os daqueles que não o são, 
fac/1/tando ao Poder Público, consequentemente, a vigilância e o controle quanto às 
pessoas que circulam pela escola ou até mesmo vedando a estas tal circulação. 

• OUTRAS MEDIDAS DE SEGURANÇA: 

• Catracas eletrônicas; 
• Câmera no espaço físico do colégio; 
• Atendimento por agendamento; 

•:• Solicitação de documento de identificação de todos que acessarem a unidade. 
-:+ Registro em livro de todos que adentrarem as unidades escolares (controle de fluxo). 
•!• Realização de reuniões via meet com as famílias, visando alinhar a implementação 

dos novos procedimentos de segurança. 
• Cadeado no portão; 
• Reuniões com transporte escolar; 
• Reuniões semanais com a equipe escolar. 

• Conscientização de funcionários, professores, pais e comunidade escolar acerca 
dos protocolos de segurança a serem adotados com vistas à implementação de uma 
cultura de fortalecimento da segurança nos colégios municipais. 

• Escolas de educação Infantil • Há um fluxo significativo de pessoas que entram para 
deixar as crianças e que entram novamente para buscá·las. Cadastrá·las no 
identificador facial das catracas eletrônicas. 

• Plano de Ação de cada Unidade Escolar sobre a segurança. 

Importante; solicitamos ajuda das familias no sentido de orientar os estudantes para não 
conversar com estranhos na porta do colégio, trajeto de casa e pontos de ônibus. 

Muita atenção: Conscientização sobre a alta exposição dos estudantes nas redes 
sociais e o excesso de tempo nas telas, bem como os prejuízos decorrentes destas 
ações. 

Orientações constantes da familia para com os estudantes acerca das regras de 
convivência e respeito ao próximo. 
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PIUBTIUDl 
SANTANA DE PIRNAIU Márcio Aparecido Vicente <marcio.11898@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br> 

Fwd: Aplicativo Parnaíba Segura 

Gabinete da Secretária de Educação 
<sme.gabinetedasecretaria@edu.santanad eparnaiba. sp.gov. br> 

12 de abril de 
2023 às 

17:23 
Para: "C.M Prof. Maria Apparecida de Miranda" 
<sme.mariaapparecida@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Padre Anacleto de Camargo" 
<sme.padreanacleto@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof1. Helena Chaves Demange" 
<sme.helenachaves@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Tom Jobim" 
<sme.tomjobim@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.maxsoeleliassantana@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Dona Celina da Costa Machado Silva" 
<sme.donacelina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof1. Elisete Aparecida Santos Sousa" 
<sme .eliseteaparecida@edu .santanadepamaiba .sp.gov.br>, "C.M Luiz Carlos Barbosa" 
<sme.luizcar1osbarbosa@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Cora Coralina" 
<sme.coracoralina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Balão Mágico" 
<sme.balaomagico@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Abelardo Marques da Silva" 
<sme.abelardo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria lzabel Fernandes Barboza" 
<sme .mariazinh afernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.chacara@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, sme.chacarasolarii@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, 
"C.M Pror. HortenciaAlves dos Santos" <sme.hortencia@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Neilton 
Cosme Gonçalves dos Santos <sme.emiliagil@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Manoel Jacob 
Cremm" <sme.manoeljacob@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria Fernandes Machado De 
Oliveira" <sme.mariafernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.magiadascores@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br, "C.M Prof. Carros Alberto de Siqueira" 
<sme.carlosalberto@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof&. Ruth de Azevedo Silva Rodrigues" 
<sme.ruthdeazevedo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof&. Alba de Mello Bonilha" 
<sme.albademello@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Fernanda Pires da Costa 
<sme.carlosdrumond@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Paulo Octavio Botelho" 
<sme.paulobotelho@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Colégio Municipal Ana Serra de Freitas 
<sme.anaserra@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M. Cristal Park" 
<Sme.cristalpark@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Carrossel Dourado" 
<sme.carrosseldourado@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Norberto Reginaldo da Rocha" 
<sme.norbertoreginaldo@edu .santanadeparnaiba.sp .gov.br>, CM HOLM ES VI LLAR 
<sme.holmesvilJar@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Governador Maria Covas Junior" 
<sme.mariocovas@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C. M Bem-Te-Vi" 
<sme.bemtevi@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dep. Ulysses Silveira Guimarães" 
<sme.ulyssesguimaraes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Georgina de Andrade Nadalini" 
<sme.georginanadalini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Debora Regina dos Santos" 
<sme.deboraregina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M PRES. JUSCEUNO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA" <sme.jk@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. Aldonio Ramos Teixeira" 
<sme.aldonio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Adriano Teixeira De Santana" 
<sme.adrianoteixeira@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M. Dr Sebastião Florêncio de Athayde" 
<sme.sebastiaoflorencio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Beija - Flor" 
<sme. beijaflor@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.saoJuis@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M 
Prof'. Daisy Moraes Chaves Nicolas" <sme.daisy@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Papa Joao 
Paulo 11" <sme.papajoaopaulo@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Pingo de Gente" 
<sme.pingodegente@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Andre Fernandes" 
<sme.andrefernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Tenente General Gaspar de Godoi 
Colaço" <sme.colaco@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Sete Anoes" 
<sme.seteanoes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Vereador Reinaldo Ascencio Santos Ferreira" 
<sme.reinaldosantos@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C. M Governador Andre Franco Montoro" 
<sme.francomontoro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br--, "C.M Prof". Leda Caira" 
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<sme.ledacaira@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 11C.M Prof!. Ricarda Do Santos Branco" 
<sme.ricarda@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Prof. lmideo Giuseppe Nerici" 
<sme.imideo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Presidente Tancredo de Almeida Neves" 
<sme.tancredoneves@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "SME - C.M Padre Gregor Karl Lutz" 
<sme. pad regregor@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.gabrieledalessandro@edu.santanadepamalba.sp.gov.br, "C.M Joao de Barro" 
<sme.joaodebarro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Curumim 1" 
<sme.curumlm1@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, CM João SantAnna 
<sme.joaosantanna@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Senador Teotonio Vilela" 
<sme.teotonio@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Montanha Encantada" 
<sme.montanhaencantada@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof'. Ana Aparecida Sant'Anna" 
<sme.anaasantanna@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Educador Paulo Freire" 
<sme.paulofreire@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Ciranda" 
<sme.ciranda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "SME - Núcleo de Des. Educacional da Pessoa com 
Deficiência" <sme.ndepd@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Jucileia Pereira da Silva Neves 
<sme.algodaodoce@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 11C.M Dr8. ZildaAms Neumann" 
<sme.zildaarns@edu.santanadeparnaíba,sp.gov.br>, SME - Setor de Merenda e Nutrição 
<sme.merenda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria Clara Machado" 
<sme.mariaclara@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.tabioleandro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Pror. Benedita Odette De Morais Savoia" 
<sme.beneditaodette@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Monteiro Lobato" 
<sme.monteírolobato@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Prefeito Joao Jose de Oliveira" 
<sme.joaojose@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Aurelio Gianinl Teixeira" 
<sme.aureliogianini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Alvaro Ribeiro" 
<sme.alvaroribeiro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. José Soares dos Santos" 
<sme.josesoares@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Débora Cristina Leite 
<sme.bernardinomarques@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Tania Maria Bezerra Lopes 
<tania.03067@edu.santanad eparna iba.sp.gov.br>, Cleber Aparecido Martinelli 
<cleber.07497@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Cate Cilene Rezende Herreira 
<cate.12066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Viviane da Silva Cruz Reis 
<viviane.15714@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Edna Aparecida Durães 
<edna.35179@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Andreia da Silva Karapurnala 
<andreia.35134@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Juliana Furlaneto 
<juliana.41739@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Suely Ferreira Silva 
<suely.41687@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Maria Gabriela Cremm 
<maria.10465@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Mariana Baciega Melara 
<maríane.15307@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Carla Aparecida Gemmi Ribeiro 
<carla.07457@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "Jane Aparecida P. de O. Santos" 
<jane.04862@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Sandra 
<sandra.35014@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Maria Lucia de Carvalho Silva 
<maria.04350@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Maria Lucia Pereira da Costa 
<maria.41644@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Denise Marques da Silva 
<denise.16870@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Aparecida 
<aparecída.35056@ed u .santanadepamaiba .sp.gov.br>, Renato 
<renato.35040@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Valéria 
<valería.35115@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Ana Paula de Sousa Penso 
<ana.41691@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Prezados Senhores Gestores (Diretor/ Vice e Coordenador Pedagógico) 
Boa Tarde, 

Dando continuidade ao complemento de ações voltada à segurança nas escolas, encaminhamos a 
Vossa Senhoria e-mail da Sra. Fernanda (Secretaria de Tecnologia da Informação), referente 
orientações quanto aos procedimentos para ter acesso ao Aplicativo Parnaíba Seg.YIL(Botão da 
Pazt 

Orientamos para que realizem o cadastro pelo celular particular e corporativo do coléglo. 
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Qualquer dúvida estamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Márcio Ap. Vicente Marques 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gabinete da Secretária de Educação 

E-mail: marcio.11898@ed u .santa nadeparnaiba .sp .gov.b r 

Telefone: (11) 4622-8603 - (11) 96077-6749 
Rua: Prof. Edgar de Moraes, 860 - Campo da Vila - Sanlana de Parnaíba - SP 

CEP: 06502-165 

https ://www. santanadeparnai ba.s p. gov. br 

~ l'IIEFEl1URA DE 
RWi, SANrAfiA DE PAIN,ÚBA 

------- Forwarded message -------
De: Cate Cilene Rezende Herrerias <cate.12066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Date: qua., 12 de abr. de 2023 às 16:32 
Subject: Fwd: Aplicativo Parnaíba Segura 
To: SME - Gabinete Secretária <sme.gabinetedasecretaria@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Por gentileza, solicito confirmação do recebimento. 

Cate Cilene Rezende Herrerias 
Diretora de Ensino 
Secretaria Municipal de Educação 

E-mail: cate.1 2066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br 
Telefone: (11) 4622- 8600 / RAMAL 8628 

Rua: Prof. Edgar de Moraes, 880 - Bairro Campo da Vila 

Santana de Parnafba-SP - CEP: 06502-230 

~ ~~ PARJWBA 
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---------- Forwarded message -------
De: Fernanda Mathias Broca Chaves <fernanda.27946@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Date: qua., 12 de abr. de 2023 às 14:45 
Subject Aplicativo Parnaíba Segura 
To: Cate Cilene Rezende Herrerias <cate.12066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Cc: Felipe Cremm <fe1ípe.30777@santanadepamaiba.sp.gov.br> 

Boa tarde, Cate. 

Segue passo a passo para acessar o aplicativo: 

1 - Instalar o aplicativo Parnaíba Segura (por enquanto a versão SOS Escola só está disponível para o 
Android. Tentaremos disponibilizar para iOS hoje à tarde). 

Q, 

~· -
~ · 

Parnaíba Segura 
SMTI • Profollura do Santana 

de Parnaiba 

Oestnstslar ;l• 

Novidades• 
U!t"f'rlô l.lluGI r:;i ;5o- 11 do ' !11 dt 4023 

1nc:luido SOS Educaç~o 

Avallar este epp 

Contato do desenvolvedor v 

2 -Após abrir o aplicativo, clicar em SOS Escola. 
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14:29 t:l . .... J 1 71,r, 

Parnaíba+ Segura 

Patrulha Maria de Penha 

SOS Escol;, 

3 - Será solicitado o login, por enquanto pelo Gov.Br. (Já realizamos um cadastro prévio dos gestores 
dos colégio e professores) 

14:30 (!) . A.d lil 11,r, 

( 

Para U11!1zar este serviço é 
necessário fazer logln e Já 
possuir cadastro prévio 

realizado com a Guarda Civil 
Municipal de samana de 
Parnaíba. 

DeseJi:t prosseguir com o jog1n? 

NÃO [;] 

B08Escal• 
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429 (ll • ,J., 1 71'1, 

Entrar com gov.br 

4 - Se o cadastro estiver correto, clique em Solicitar Ajuda. 

Avenida Marechal Moocarenhss de Maraes , 12113 -
Sltlo do Morro. Sontena de Pernalba · SP. 00517· 
520, BR 

l ------·-------

Endereço principal 

~a Lourenço M Rodrlgue., 40 · Mara Mercedes, 
Sanuna de Parn•íba • SP, 06502-0'/0, BR 

J 

Fernanda Mathias Broca Chaves 

Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação 

E-mail: femanda.27946@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Telefone: (11) 4622-7531 
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~umm1 
SAITW DE PUNAIBA Márcio Aparecido Vicente <marcio.11898@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Atenção: Reunião Presencial· Dia: 15/04/2023 (Sábado) às 08h00 e/ todos os 
Controladores de Acesso - Local: Prédio SME (Auditório) 
11 mensagens 

Gabinete da Secretária de Educação 12 de abril de 
<sme.gabinetedasecre1aria@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 2023 às 16:06 
Para: "C.M Prof. Maria Apparecida de Miranda" <sme.mariaapparecida@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M 
Padre Anacleto de Camargo" <sme.padreanacleto@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof8. Helena Chaves 
Oemange" <sme.he1enachaves@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Tom Jobim" 
<sme.tomjobím@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.maxsoeleliassantana@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br, 
"C.M Dona Cellna da Costa Machado Silva" <sme.donacelina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof". 
Elisete Aparecida Santos Sousa" <sme.eliseteaparecida@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Luiz Carlos 
Barbosa" <sme.luizcarlosbarbosa@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Cora Coralina" 
<sme.coracoralina@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Balão Mágico" 
<sme.balaomagico@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Abelardo Marques da Silva" 
<sme.abelardo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria lzabel Fernandes Barboza" 
<sme.mariazinhafernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.chacara@edu.santanadeparnaíba.sp.gov.br, 
sme.chacarasolarii@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Prof'. Hortencia Alves dos Santos" 
<sme.hortencia@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Neilton Cosme Gonçalves dos Santos 
<sme.emiliagil@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Manoel Jacob Cremm" 
<sme.manoeljacob@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.mariafernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, 
sme.magiadascores@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Prof. Carlos Alberto de Siqueira" 
<sme.carlosalberto@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof". Ruth de Azevedo Silva Rodrigues" 
<sme.ruthdeazevedo@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Pror. Alba de Mello Bonilha" 
<sme.albademello@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Fernanda Pires da Costa 
<sme.carlosdrumond@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Paulo Octavio Botelho" 
<sme.paulobotelho@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Colégio Municipal Ana Serra de Freitas 
<sme.anaserra@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M. Cristal Park" 
<Sme.cristalpark@edu.santanadeparnaiba.sp.gov. br>, "C .M Carrossel Dourado" 
<sme.carrossefdourado@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Norberto Reginaldo da Rocha" 
<sme.norbertoreginaldo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, CM HOLMES VILLAR 
<sme.holmesvillar@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Governador Mario Covas Junior" 
<sme .mariocovas@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Bem-Te-Vi" 
<sme.bemtevi@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dep. Ulysses Silveira Guimarães" 
<sme.ulyssesguimaraes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.bP, "C.M Georgina de Andrade Nadalini" 
<sme.georginanadalini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, ffC.M Oebora Regina dos Santos" 
<sme.deboraregina@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, nc.M PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA" 
<sme.jk@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. Aldonio Ramos Teixeira" 
<sme.aldonlo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Adriano Teixeira De Santana" 
<sme.adrianoteixeira@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M. Dr Sebastião Florêncio de Athayde" 
<sme.sebastiaoflorencio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Beija - Flor" 
<sme.beijaflor@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.saoluis@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br, "C.M Prof'. 
Daisy Moraes Chaves Nicolas" <sme.daisy@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Papa Joao Paulo 11" 
<sme.papajoaopaulo@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Pingo de Gente" 
<sme.pingodegente@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Andre Fernandes" 
<sme.andrefernandes@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Tenente General Gaspar de Godoi Golaço" 
<sme.colaco@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Sete Anoes" 
<sme.seteanoes@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Vereador Reinaldo Ascencio Santos Ferreira" 
<sme.reinaldosantos@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Governador Andre Franco Montoro" 
<smeJrancomontoro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof&. Leda Caira" 
<sme.ledacaíra@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof!. Ricarda Do Santos Branco" 
<sme.ricarda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. lmideo Giuseppe Nerici" 
<sme.imidao@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Presidente Tancredo de Almeida Neves" 
<sme.tancredoneves@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "SME - C.M Padre Gregor Karl Lutz" 
<sme.padregregor@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
sme.gabrieledalessandro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, "C.M Joao de Barro" 
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<sme.joaodebarro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Curumim I" 
<sme.curumim1@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, CM João SantAnna 
<sme.joaosantanna@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Senador Teotonio Vilela" 
<sme.teotonio@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Montanha Encantada" 
<sme.montanhaencantada@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Profll. Ana Aparecida Sant'Anna" 
<sme.anaasantanna@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Educador Paulo Freire" 
<sme.paulofreire@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Ciranda" 
<sme.ciranda@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "SME - Núcleo de Des. Educacional da Pessoa com Deficiência" 
<sme.ndepd@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Jucileia Pereira da Silva Neves 
<sme.algodaodoce@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr8-. Zilda Arns Neumann" 
<sme.zildaarns@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, SME- Setor de Merenda e Nutrição 
c::sme.merenda@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "C.M Maria Clara Machado" 
c::sme.mariac1ara@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, sme.fabio1eandro@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br, "C.M 
Prof8. Benedita Odette De Morais Savoia" <sme.beneditaodette@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, ·c.M Monteiro 
Lobato" <sme.monteirolobato@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prefeito Joao Jose de Oliveiraft 
<sme.joaojose@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, "C.M Aurelio Gianini Teixeira" 
<sme.aureliogianini@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Dr. Alvaro Ribeiro" 
<sme.alvarorlbeiro@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, "C.M Prof. José Soares dos Santos" 
<sm e.josesoa res@edu .santa nade pa rn a iba. s p.g ov. br>, Débora Cristina Leite 
<sme.bernardinomarques@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Na dia Aparecida Carvalho 
<nadia.10276@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Tania Maria Bezerra Lopes 
<tania.03067@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Cleber Aparecido Martinelli 
<cleber.07497@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Cate Cilene Rezende Herreira 
<cate.12066@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Viviane da Silva Cruz Reis 
<viviane.15714@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Edna Aparecida Duráes 
<:edna.35179@edu.santanadeparnalba.sp.gov.br>, Andreia da Silva Karapurnala 
<andreia.35134@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.bP, Juliana Furlaneto 
<juliana.41739@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>. Suely Ferreira Silva 
c::suely.41687@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Maria Gabriela Cremm 
<maria.10465@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Mariana Baciega Melara 
<mariane.15307@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Carla Aparecida Gemmi Ribeiro 
<carla.07457@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "Jane Aparecida P. de O. Santos" 
<jane.04862@edu.sa nta nadepamaiba.sp.gov.br>, Sandra c::sandra.35014@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, 
Maria Lucla de Carvalho Silva <maria.04350@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Maria Lucia Pereira da Costa 
<maria.41644@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Denise Marques da Silva 
<denise. 16870@edu.santanadepamalba.sp.gov.br>, Aparecida 
<aparecida.35056@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Renato <renato.35040@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
Valéria <valeria.35115@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, Ana Paula de Sousa Penso 
<ana.41691@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, SME - Plantão de Atendimento 
<sme.plantaodeatendimento@edu.santanadeparnaiba.sp.gov. br>, SME - Protocolo 
<sme.protocolo@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br>, "Michele da C. Pinto" 
<michele.17611@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, controledeacesso@elitefacility.com.br 

Prezados Senhores Gestores 

Boa Tarde, 

Informamos a Vossa Senhoria que no dia 15/04/2023 (Sábado) teremos uma reunião presencial com todos os 
CONTROLADORES DE AÇESSO da Empresa Elite Facility. 

Pedimos à gentileza que dêem ciência aos mesmos. 

• Local: Prédio da Secret.arla de Educação (auditório térreo) 

• Horário: 08h00 às 12h00 

• Pauta da Reunião: Violência nas Escolas 

Observação: Importante ressaltar que a reunião contará com a presença do Exmo Sr. Prefeito Marcos Tonho. 
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Qualquer dúvida entrar em contato com a Supervisora Sra. Glaucieri Franca - Empresa Elite Facility 

Atenciosamente, 

Márcio Ap. Vicente Marques 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gabinete da Secretária de Educação 

E-mail: marcio.11898@edu.santanadepamaiba.sp.gov.br 

Telefone: (11) 4622-8603 - (11} 96077-6749 

Rua: Prof. Edgar de Moraes, 880 - Campo da Vila - Santana de Parnaíba - SP 
CEP: 06502"165 
https://www.santanadepamaiba.sp.gov.br 

R i PnmrruAADE 
,;~ SANTANA OE PARNAIIIA 

Diná Nunes Lima <dina.31944@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Para: sme.mariaapparecida@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, 
sme.gabinetedasecretaria@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br, Cristiane Ramos Pereira 
<cristiane.38436@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, lzaque Sousa Mendes 
<izaque.39852@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Meire Meire Ferraciolli Merzari 
<meire.10266@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br>,Vania Regina de Almeida 
<vanía.35219@edu.santanadeparnaiba.sp.gov.br;;, 

Boa tarde, email repassado ao controlador de acesso. 

A tericiosamente, 

Diná Nunes Lima 
Oficial Administrativo 
Colégio Municipal "Professora Maria Apparecida de Miranda" 
CIE 479385 - INEP 35479385 
E-mail: sm e.mariaagparecida@edu, santanadepa maiba.so..g~ 
Telefone: (li) 4151-7753 1 (ll) 415'1-7803 

Rua: Estrada Polidoro, 220 • Sitio do Rosário 

Santana de Pamalba • SP • CEP: 06514·115 

~ J'IIB'Bllll!Allll ___ ., 

J11!!R UITAIIA DE ,_.,.,IA 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 

12 de abril de 2023 às 
16:34 

----·---- --- ------------------·------------- -----
A infcrmação con tidtl nertt1 mensagem, assim como em qualquer t1rqulvo anexo, é c:orrfidenclal e esr6 dfreclonada exclushtamente aos destinatários 

Indicados. Qualquer uso, reprodução, divulgação ou distribuição por outros pessoas distintas oos destinatários está estritamente proibida. Se re,;ebeu esse 

e -mail por engano, favor notificar imediatamente o remetente e apague-o de seu sistema sem manter nenhuma cópia. A Prefeitura do Munic{p/o de 
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Santana de Parnaiba, 03 de, )anel ro de 2022 

.t: ,_ 1 - L---

Profã. Carla da MOf'als AIYH 
Secretária de Educaçio 

2• B,m 4 iulho 
3° Bim 14 outubro 
4° Bim· 5 dezembro 

R1çuptn1çjo: 
Continua . ao longo dos b1meslres 
Final do ano 06 a 12112 

Resultado Fln• I • Recursos: 13112 n• U.E 
ReaullJ_d~u>óU.ll!CJ!(!!0~.1~11 .na lJ.E. 

Recuperaç~o - 06 a 12,12 
Resultado Final - 13112 
Recu"oa: 13112 na U.E 
Resultado pó• recurso'. 1511 2 na U.E. 

----
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· CALENDÁRIO 2023 
FUNDAMENTO LEGAL: LEJ DE DIRETRIZES E BASES Nº 9394/96 e ART. 28 DA LEI 3.116 DE 25/05/2011 

~Al..1::NU Al'(IU : ,W .I: .) ENSINO FUNDAMENTAL - Ciclos 1 e li (Re iular ) • ENSINO MEOIO (Reqular • EDUCAÇAO INFANTIL - EOU CA ÇAO DE JOVENS E ADU LTOS (EJA) 

2023 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUl'IHO 

JULHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

. ,, t,·-~ 
BULLYING 

DENGUE 

s D 2· 3• 4ª s• 

1 2 3 4 5 

r 
l 1 fl 

i 
. : , 1 2 
! 

i 1 
j o ·+ 1 2 3 4 

IJ 1 

1 2 D 4 5 6 

i j 1 2 3 

1 .EJ 3 4 5 

~ 

! 1 2 

Dias Letivos 

Reunião Pedagógica na U.E. 

Reunião de Pais 
Férias e/ou Recessa Escalar 

Feriadas e Ponto Facultativo 
Formação de Professores 

6" s D 

6 7 8 

t"-

·'- 4 5 

3 4 s 

1 2 

5 6 1 

2 3 4 

1 8 9 

4 5 6 

1 2 3 

6 7 8 

3 4 5 

r9t2 3 

fev - Ações de prevenção (Fund. e Médio) 

março - Ações de combate 

2• 3• 

9 10 

6 7 

6 7 

3 4 

8 9 

5 6 

10 11 

7 8 

4 5 

9 10 

6 7 

4 5 

m:irço - Combate ã violência contra a mulher - Le! 14164/21 (Fund_ e Médio) 

"""AM.W'.1.0 

CO. í......:Etl'IA 

DROGAS 
ACIDENTES 

·.i'.s~ 

... ,.~ 

ablil - Prevenção (Semana da Saúde) 
maio - Prevenção â acidentes de trânsito 

maio - Ed. Financeira ( Fund. e Média) 
unho - Lei 3988/21 

agosto - Prevehç:io e Cornb3te .ao t.Jso (Fund. e Médio) 

ogot:to - Prev_à. Acidenle5 Domésticos - Le[ 3316 

setembro - Lei 3987/21 - Educação Inclusiva 
outubro - Alimentação Saudável 

nov - Hi3ot, de !;tna de Pamaiba I! Cultur.. A1n::i Brasleifa E íodi:JeM (lei 11~ 5i08) 

Conselho de classe/série 
Festa Ju nina (03106, 17106, 24106 ou 01/07) sábado letiw 

Sa ntana do Parnaíba, 02 de janeiro de 2023 

Profa. Carla de Morais Alves 

Secretária de Educação 

4• 5• 6ª s D 2• J ' 4• 5' 6' l S 
' 

D 2• 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 

B 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

12 13 14 15 16 17 18 

19 Em 61 22 23 24 

9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 2 1 

6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 

6 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 1° E 2° SEMESTRES 

1 

1 

Ensino Fu ndam e ntal e Médio Ensino Fu ndam e ntal e Médio 

1° Bim: 

2º Bim: 

3º Bim: 
4' Bim: 

1° Bim: 

2º Bim: 

3º Bim: 
4' Bim: 

Avanil,i" !ilo!!al. En1lno Ritgular AvallMi" !ilo!!al. EMlno Ritgular 
17 a 20 ablil 

19 a 23 junho 

17 a 20 ablil 

19 a 23 junho 
25 a 29 setembro 
16 a 22 novembro 
25 a 29 setembro 
16 a 22 novembro 

CQnlill!Q !I!! 1,!,!!i!Séll!Ílri!l; {PartiCij?;'!,tjvgj CQnAAll!Q !I!! i.1asse1série {Particiei!.tivg) 
1° Bim: 28 abril 1 ° Bim: 28 abril 

2° Bim: 
3° Bim: 
4° Bim: 

2° Bim: 
3° Bim: 
4° Bim: 

3 julho 3 julho 
2 outubro 2 outubro 
1 dezembro 1 dezembro 

Reunião de Pais (Partici11ativa) Reunião de Pais (Partici11ativa) 

1ºBim: 

2º8im: 

3°Bim: 
4° B im: 

1ºBim: 

2º8im: 

3°Bim: 
4° B im: 

4 fevereiro e 
4 julho 
4 fevereiro e 
4 julho 

7 outubro 7 outubro 
2 dezembro 2 dezembro 

Recuperação: 

6 maio 6 maio 

Contínua: ao longo das bimestres 

Final do ano: 05 a 11/12 

Resultado Final e Recursos· 1211 ;z na U.E 
Resultado 11õs recurso: 14/12 na U.E. 

1 

1 

1 

J ' 4• 5' 6' s D 2• 3• 4' 

24 25 26 27 28 29 30 31 

21 22 23 24 25 26 27 28 

2 1 22 23 24 25 26 27 28 29 

18 19 20 21 22 23 24 25 26 

2 3 24 25 26 27 28 29 30 3 1 

20 21 22 23 24 25 26 27 28 

25 26 27 28 29 30 31 

22 23 24 25 26 27 28 29 3 0 

19 20 2 1 22 23 24 25 26 27 

24 25 26 27 28 29 30 3 1 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 

19 20 21 22 23 24 25 26 27 

EDUCAÇÃO DE JOV ENS E ADULTOS EDUCAÇÃO DE JOV ENS E ADULTOS 

1• ~m•• '- • la I A ~ estre • i::-.1.a 

Avaliação Global • 17 a 20/04 

Avaliação Global - 12 a 16/06 
Co nselh o d e Classe/série - 19/06 

Resulta do Parcial - 20/06 
Recuperaçáo - 21/06 a 27/06 
Resultado Final - 29/06 
Becursos: 29106 na U.E 

Avaliação Global • 17 a 20/04 

Avaliação Global - 12 a 16/06 
Co nselh o d e Classe/série - 19/06 

Resulta do Parcial - 20/06 
Recuperaçáo - 21/06 a 27/06 
Resultado Final - 29/06 
Becursos: 29106 na U.E 
Besu!tado 11ós recurso: 04/0Z na U.!; Besu!tado 11ós recurso: 04/0Z na U.!; 

Seguir as d atas do calendário do Ensino 
Fundamental e Médio regular 

Seguir as d atas do calendário do Ensino 
Fundamental e Médio regular 

ESPOBTE EDUCACIONAi. 

MOVIMEl'>ITO ESPORTIVO EDUCACIONAL 
03/04 a 07/04 
~OiflO ~ n11no 

FESTIVAL DE DANÇA: 15, 16 e 18/08 

FORMATURAS - ED. INF. - novembro 
FORMATURAS - Fund. e E.M. - dezembro 

s• 
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208 

Eace!Il!m!:!!lo ,!ornada !.ite[lÍ[:i;! Eace!Il!m!:!!lo ,!ornada Ute[lÍ[:i;! 

22 a 3 1 de maio 22 a 3 1 de maio 1 

l!.IAB!!;!. !: f!i[il !;IH l!C2fiHiiH • 2~ ~ iH/l!lll l!.IAB!!;!. 11 fli[i das 11C2finiin • 23 e 21ro9I 

1 
Professor Desla que - Dezemb ro Professor Desla que - Dezemb ro 

E!!C!:!!il!n!!!!t2 Ç!ARI!;.Ç E!!C!:!!i!!n!!Ot2 C!ARIEC 
FUND ll E MÊDIO FUND ll E MÊDIO 

23/09 na U.E. 23/09 na U.E. 

1(,-.:.mr, ,'!, @ ,,,,j1J 
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CONTRATO     Nº     132/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 

PARNAÍBA 

 
CONTRATADA: VITTA FORTIS SERVIÇOS GERAIS LTDA 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 46.522.983/0001-27, com sede na Praça Monte Castelo, nº 04, Centro, 

Santana de Parnaíba/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal ELVIS 

LEONARDO CEZAR, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e, 

de outro lado a Empresa VITTA FORTIS SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 14.367.666/0001-97, com sede na Avenida Morais Costa, nº 256, Sala 03, 

Vila Industrial, São Paulo/SP, CEP-03253-000, neste ato representada por seu Sócio o 

Senhor MARCO EDUARDO FERREIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº 21.778.660-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 

136.521.008-16, doravante  denominada simplesmente “CONTRATADA”, que por 

força do Proc. Adm. n° 429/18, que cuidou do Pregão Presencial nº 095/18, na presença 

de duas testemunhas ao final assinadas, ficou justo e contratado o seguinte, que 

mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de monitoramento, supervisão e manutenção de sistemas 

eletrônicos de alarme antifurto, câmeras de gravação, controle, operação e 

fiscalização de portarias e edifícios, com fornecimento de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessária à execução do objeto, constantes do Anexo “I” (Anexo 

Único do Contrato), e nas especificações e condições que trata o Edital de Pregão 

Presencial n° 095/18, os quais fazem parte integrante deste Contrato.  

 

1.2. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS, DO LOCAL e DAS CONDIÇÕES DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1. Dos prazos 

 

2.1.1. De vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço pela pasta interessada e gestora do contrato, a Secretaria 

Municipal de Educação/Saúde; 

 

 

 

 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Paulo 
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2.1.1.1. O prazo deste Contrato pode ser prorrogado, a critério da 

contratante, nos termos e condições permitidas pela legislação 

vigente, até o limite de 60 (sessenta) meses; 
 

2.1.1.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas 

mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao 

contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 

8.666/93;  
 

2.1.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência desta Municipalidade não gerará à contratada 

direito a qualquer espécie de indenização; 
 

2.1.1.4. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
 

2.1.2. Do início dos serviços: em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de 

Serviço pela Secretaria Municipal de Educação/Saúde, bem como, atender 

aos demais prazos e orientações dispostos no memorial descritivo e demais 

anexos do edital; 

 

2.2. Do local e das condições. 
 

2.2.1. O objeto será prestado/executado conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação/Saúde, nos termos do edital e seus anexos. 

 

2.2.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 

especificações e exigências contidas no Anexo I deste edital (Anexo Único 

do Contrato), e a Contratada deverá zelar pelo bom andamento destes, sob 

pena de aplicação das sanções previstas em Contrato; 

 

CLÁUSULA  III – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das dotações nºs 

0210-3.3.90.39.99-1236100172030 e 0210-3.3.90.39.99-1236500202035 – SME e 

0216-3.3.90.39.99-1030100772128 - SMS, do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA  IV – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
 

4.1. O Regime de execução será indireto com empreitada por preço unitário, nos termos 

do edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA  V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 
 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

5.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto ou serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente (Fiscal, Trabalhista e outras que se apliquem 

ao ajuste), bem como das cláusulas constantes no Anexo I do edital 

(Anexo Único do Contrato); 

 

 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Pauto 
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5.1.2. selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os 

serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 
 

5.1.3. manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com 

fotografia recente; 
 

5.1.4. manter os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços 

em perfeitas condições de uso;  

 

5.1.5. Além das obrigações retro mencionadas a CONTRATANTE e 

CONTRATADA, obrigatoriamente, devem cumprir todas as exigências 

mencionadas no Anexo I do edital (Anexo Único do Contrato). 

 

5.2. Da Contratante: 

 

5.2.1. A contratante deve zelar pelo bom andamento dos trabalhos, fiscalizando 

os serviços da contratada e ofertando os itens de sua responsabilidade, 

conforme Anexo I do Edital (Anexo Único do Contrato); 

 

5.2.2. A contratante se responsabiliza a realizar os pagamentos conforme 

medições mensais dos serviços efetivamente prestados e entregues, nas 

condições deste contrato; 

 

CLÁUSULA  VI – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 
 

6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva  responsável pela 

execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços; 

 

6.2. A fiscalização a ser exercida pelo CONTRATANTE sobre as atividades da 

CONTRATADA na execução do ajuste, relativamente à relação dos serviços 

constantes da Cláusula I deste contrato, estará voltada rigorosa e exclusivamente ao 

fiel cumprimento das tarefas nele descritas, inclusive sua periodicidade e qualidade, 

devendo a CONTRATADA dimensionar o pessoal necessário ao mais completo 

atendimento às bases contratadas. 

 

6.3. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas do contrato. 

 

6.4. A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, pela qualidade, correção e 

segurança dos materiais e equipamentos utilizados. 

 

6.5. Os serviços deverão ser executados por funcionários credenciados e especializados, 

respondendo a contratada pelos danos ou prejuízos que esses possam acarretar. 

 

 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Pauto 
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CLÁUSULA  VII – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

7.1. A CONTRATADA efetivou garantia no valor de R$ 179.783,73 (cento e setenta e 

nove mil, setecentos e oitenta e três reais e setenta e três centavos), correspondente 

a 3% (três por cento) do valor deste contrato. 

 

7.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após o final da vigência do contrato, 

incluso o período de garantia, ou pela rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por 

culpa da CONTRATADA. 

 

7.2.1. Quando a garantia for prestada em dinheiro, será liberado o valor 

correspondente ao item 7.1 ou remanescente, observando-se o previsto nos 

demais itens desta cláusula.  

 

7.2.2. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, 

a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, 

obriga-se a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da 

referida notificação. 

 

CLÁUSULA  VIII – DOS PREÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE 

 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelos 

preços unitários constantes da sua proposta comercial, nos quais estão incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas 

indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza, os quais fazem parte 

integrante deste Contrato. 

 

8.2. O valor total do presente contrato é de R$ 5.992.790,76 (cinco milhões, novecentos 

e noventa e dois mil, setecentos e noventa reais e setenta e seis centavos). 

 

8.2.1. O valor individual de cada produto/serviço fornecido é o que segue na 

planilha abaixo: 

 

ITEM QTDE UNID. LOCAL 

HORÁRIO DE 

FUNCIONAME

NTO 

VALOR 

MENSAL VALOR 12 

MESES 

1 12 SV 

Colégio Municipal 

“Abelardo Marques da 

Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

2 12 SV 

Colégio Municipal 

“Adriano Teixeira de 

Santana” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

3 12 SV 
Colégio Municipal 

“Algodão Doce” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

4 12 SV 
Colégio Municipal “André 

Fernandes” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

5 12 SV 
Colégio Municipal “Ana 

Serra de Freitas" 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  
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6 12 SV 
Colégio Municipal 

“Aquarela” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

7 12 SV 
Colégio Municipal “Aurélio 

Gianini Teixeira” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

8 12 SV 
Colégio Municipal “Ayrton 

Senna da Silva” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

9 12 SV 
Colégio Municipal “Balão 

Mágico” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

10 12 SV 
Colégio Municipal “Beija – 

Flor” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

11 12 SV 
Colégio Municipal “Bem-

Te-Vi” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

12 12 SV 
Colégio Municipal “Carlos 

Drumonnd de Andrade” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

13 12 SV 
Colégio Municipal 

“Carrossel Dourado” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

14 12 SV 
Colégio Municipal “Cata - 

Vento Mágico” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

15 12 SV 
Colégio Municipal 

“Ciranda” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

16 12 SV 
Colégio Municipal “Cora 

Coralina” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

17 12 SV 
Colégio Municipal 

“Curumim I” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

18 12 SV 
Colégio Municipal “Débora 

Regina dos Santos” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

19 12 SV 

Colégio Municipal 

“Deputado Ulysses Silveira 

Guimarães” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

20 12 SV 

Colégio Municipal “Dona 

Celina da Costa Machado 

Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

21 12 SV 
Colégio Municipal “Dr. 

Álvaro Ribeiro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

22 12 SV 
Colégio Municipal “Dr. 

Paulo Octávio Botelho” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

23 12 SV 
Colégio Municipal “Dr. 

Sebastião F. de Athayde” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

24 12 SV 
Colégio Municipal “Drª. 

Zilda Arns Neumann” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

25 12 SV 
Colégio Municipal 

“Educador Paulo Freire” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

26 12 SV 

Colégio Municipal 

“Governador André Franco 

Montoro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

27 12 SV 

Colégio Municipal 

“Governador Mário Covas 

Júnior” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

28 12 SV 
Colégio Municipal “Holmes 

Villar” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

29 12 SV 
Colégio Municipal “João de 

Barro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

30 12 SV 
Colégio Municipal Jose 

Soares dos Santos - Sr Deca 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  
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31 12 SV 
Colégio Municipal “Luiz 

Carlos Barbosa” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

32 12 SV 
Colégio Municipal “Magia 

das Cores” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

33 12 SV 
Colégio Municipal “Manoel 

Jacob Cremm” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

34 12 SV 
Colégio Municipal “Maria 

Clara Machado” 

 Segunda a Sexta 

07h00 ás 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

35 12 SV 

Colégio Municipal “Maria 

Fernandes Machado de 

Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

36 12 SV 
Colégio Municipal "Maria 

Izabel Fernandes Barboza" 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

37 12 SV 
Colégio Municipal 

“Montanha Encantada” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

38 12 SV 
Colégio Municipal 

“Monteiro Lobato” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

39 12 SV 

Colégio Municipal 

“Norberto Reginaldo da 

Rocha” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

40 12 SV 
Colégio Municipal “Padre 

Anacleto de Camargo” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

41 12 SV 
Colégio Municipal “Papa 

João Paulo II” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

42 12 SV 
Colégio Municipal “Pingo 

de Gente” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

43 12 SV 

Colégio Municipal “Prefeito 

Bernardino Marques da 

Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

44 12 SV 
Colégio Municipal “Prefeito 

João José de Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

45 12 SV 

Colégio Municipal 

“Presidente Juscelino 

Kubitschek de Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

46 12 SV 

Colégio Municipal 

“Presidente Tancredo de 

Almeida Neves” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

47 12 SV 
Colégio Municipal “Prof. 

Aldônio Ramos Teixeira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

48 12 SV 
Colégio Municipal “Prof. 

Carlos Alberto de Siqueira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

49 12 SV 
Colégio Municipal “Prof. 

Imídeo Giuseppe Nérici” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

50 12 SV 
Colégio Municipal “Prof. 

João Sant’Anna” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

51 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Alba de Mello Bonilha” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

52 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Ana Aparecida Sant’Anna” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

53 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Ana Siqueira Teani” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

54 12 SV 

Colégio Municipal “Profª. 

Benedita Odette de Morais 

Savóia” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  
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55 12 SV 

Colégio Municipal “Profª. 

Daisy Moraes Chaves 

Nicolas” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

56 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Emília Gil D´Assumção” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

57 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Helena Chaves Demange” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

58 12 SV 

Colégio Municipal “Profª. 

Hortência Alves dos 

Santos” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

59 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Leda Caira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

60 12 SV 

Colégio Municipal “Profª. 

Maria Apparecida de 

Miranda” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

61 12 SV 
Colégio Municipal “Profª. 

Ricarda dos Santos Branco” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

62 12 SV 

Colégio Municipal “Profª. 

Ruth de Azevedo Silva 

Rodrigues” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

63 12 SV 
Colégio Municipal “Raio de 

Sol” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
 R$        4.613,83   R$      55.365,96  

64 12 SV 
Colégio Municipal 

“Senador Teotônio Vilela” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

65 12 SV 
Colégio Municipal “Sete 

Anões” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

66 12 SV 

Colégio Municipal “Tenente 

General Gaspar  de Godói 

Colaço” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

67 12 SV 
Colégio Municipal “Tom 

Jobim” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
 R$        4.813,83   R$      57.765,96  

68 12 SV 

Colégio Municipal 

“Vereador Reinaldo 

Ascêncio Santos Ferreira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
 R$        9.227,66   R$    110.731,92  

69 12 SV 
PRONTO SOCORRO 

INFANTIL 
 24 HORAS  R$      21.978,00   R$    263.736,00  

70 12 SV UPA - Fazendinha 24 HORAS  R$      27.472,50   R$    329.670,00  

71 12 SV HOSPITAL SANTA ANA  24 HORAS  R$      27.472,50   R$    329.670,00  

72 12 SV 
MATERNIDADE SANTA 

ANA  
24 HORAS  R$      43.956,00   R$    527.472,00  

VALOR TOTAL  MENSAL ANUAL 

     

 R$    499.399,23   R$ 5.992.790,76  

 

 

8.3. A execução do objeto desta licitação, após ser conferido pela Secretaria Municipal 

de Educação/Saúde, de acordo com suas medições, terá sua nota fiscal encaminhada 

ao Tesouro Municipal, o qual efetuará o pagamento preferencialmente, através de 

depósito bancário (Banco do Brasil, Agência 1511 3, na conta corrente nº 30001-2) 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após sua liquidação. 
 

8.3.1. O pagamento será efetuado conforme medição dos serviços efetivamente 

prestados.  
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8.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 

imediatamente solicitada à contratada carta de correção, quando couber, ou ainda 

pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a Secretaria de Finanças no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

 

8.4.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 

prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

 

8.5. Os valores poderão ser reajustados anualmente, quando autorizado pela 

CONTRATANTE, a contar da data de apresentação da proposta comercial, pela 

variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, mediante solicitação 

formal da Contratada. 

 

CLÁUSULA  IX – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATADO 

 

9.1. O objeto do contrato somente será recebido quando o fornecimento obedecer às 

condições contratuais e as condições estabelecidas no Anexo I – Memorial 

Descritivo (Anexo Único do Contrato). 

 

9.2. Concluído o fornecimento do objeto deste instrumento, no prazo de até 30 (trinta) 

dias de sua conclusão, será expedido pela PREFEITURA o Termo de Encerramento 

de Obrigações Contratuais. 

 

CLÁUSULA  X – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Caso venha a CONTRATADA, a incidir em qualquer das infrações elencadas no 

artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, assim como nas exigências contidas neste Edital, 

a PREFEITURA poderá declarar rescindido o presente contrato, independentemente 

de interpelação judicial, salvo motivo plenamente justificado, e aceito pela 

PREFEITURA. 

 

10.2. Na hipótese de rescisão unilateral deste instrumento, independentemente de outras 

sanções previstas no edital de licitações bem como na legislação vigente, estará a 

CONTRATADA sujeita ao seguinte: 

 

10.2.1. Perda da caução de garantia do contrato; 

 

10.2.2. Responsabilidade por prejuízos causados a esta PREFEITURA. 

 

10.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 

10.3.1. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.3.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
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10.3.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

 

10.3.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Prefeitura; ou 

 

10.3.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

10.3.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES 

 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do 

fornecimento de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita às sanções estipuladas nas Leis nºs 

8.666/93, 10.520/02, na Lei Municipal nº 2700/06 e no Decreto 2794/06, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e demais penalidades 

legais;  

 

11.2. A licitante vencedora contratada pela Prefeitura para fornecimento do objeto no 

caso de inadimplemento, ficará sujeita às sanções previstas nos subitens abaixo: 

 

11.2.1. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ou descumprimento das 

obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa 

de 0,1% (hum décimo por cento) por dia e por ocorrência, sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, recolhido no prazo de 

30 (trinta) dias, uma vez comunicado oficialmente. No caso da paralisação 

injustificada no fornecimento do objeto, será aplicada a licitante vencedora 

a multa correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do valor do 

contrato, pelo atraso superior a 5 (cinco) dias e até o máximo de 15 

(quinze) dias. 

 

11.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a 

Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 

as seguintes sanções: 

 

11.2.2.1. advertência; 

 

11.2.2.2. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, no 

caso de inexecução total ou parcial do contrato, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação 

oficial; 
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11.2.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

 

11.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

11.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas nos itens anteriores: 

 

11.3.1. pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e 

em sua proposta. 

 

11.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

11.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificado 

e aceito pela Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados no item 11.2, a 

licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

11.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante 

vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA XII – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1. Este instrumento é regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 

2006 e alterações, da Lei Municipal nº 2700 de 10 de Fevereiro de 2006, e do 

Decreto Municipal nº 2794 de 13 de fevereiro de 2006, pelas cláusulas e condições 

aqui previstas, bem como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA XIII – DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE 

 

13.1. Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema 

AUDESP (conforme os critérios previstos no Comunicado GP 14/2016, publicado 

no DOE de 24/06/2016), em atendimento às novas exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, seguem os dados do responsável pelo ajuste: 
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Nome: Marco Eduardo Ferreira  

Cargo: Sócio 

CPF: 136.521.008-16 

Data de nascimento: 20/01/1972 

E-mail particular: diretor@grupokonserv.com.br 

E-mail profissional: diretor@grupokonserv.com.br 

 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 
 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para 

dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução deste Contrato, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

14.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 

04 (quatro) vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante 

identificadas; 

 

Santana de Parnaíba, ____ de ______________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

ELVIS LEONARDO CEZAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARCO EDUARDO FERREIRA 

Sócio 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1._________________________     2.____________________________ 

Arnaldo Sales       Érica Soares de Lima Oliveira 
RG-15.903.273       RG-27.638.746-6 
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ANEXO ÚNICO 
 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento, 

supervisão e manutenção de sistemas eletrônicos de alarme antifurto, câmeras de gravação, controle, 

operação e fiscalização de portarias e edifícios, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de 

obra necessária à execução do objeto, pelo período de 12 meses, conforme quantidades e especificações e 

demais informações presentes neste edital, atendendo à solicitação da SME Requisição nº 2490/2018 e 

2498/2018 e SMS através da Requisição nº 2499/2018. 

 

2. DETALHAMENTO, QUANTITATIVO, DESCRIÇÃO TÉCNICA, E TOTAL ESTIMADO 

POR ITEM: 

 

Item Qtde 

Un. 

Medida Especificação 

Média 

Mensal  

Média Total 

(Anual) 

1 12 Sv. 

Prestação de serviços de monitoramento, supervisão e 

manutenção de sistemas eletrônicos de alarme antifurto, 

câmeras de gravação, controle, operação e fiscalização 

de portarias e edifícios, com fornecimento de 

equipamentos, materiais e mão de obra, nas condições 

estabelecidas no Anexo I do edital. 

520.950,00 6.251.400,00 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratada efetuará o fornecimento e a instalação dos equipamentos, bem como a contratação dos 

controladores de acesso, conforme descritivo definido para cada um dos endereços constante da Relação 

que faz parte do presente termo de referência. 

 

I – A CENTRAL DE ALARME:  

A empresa vencedora deverá efetuar a instalação de 1 (uma) central de alarme em cada escola, contendo no 

mínimo: 

  

1 (uma) Central de Alarme; 

 Número de zonas: 10 (4 zonas duplas + 2 zonas de teclado); 

 Número de partições: 2; 

 Número de usuários: 49 (2 mestres e 1 de coação); 

 Saída de PGM: 1; 

 Entrada RJ45; 

 Memória (buffer): Últimos 256 eventos; 

 Supervisão de AC, bateria, sirene, linha telefônica e saída auxiliar; 

 2 (dois) teclados auxiliares. 
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2 (dois) teclado de acesso;  

1 (uma) bateria;  

 Bateria estacionária regulada por válvula; 

 Tensão: 12 v; 

 Amperes: 6 AMP; 

 Interferência de RF: Nenhum Alarme 20 v/m. 

 

12 (doze) sensores;  

 Método de Detecção: Passivo Infrared; 

 Cobertura: Largamente: 12mx12m; 

 Zonas de Detecção: 78 zonas; 

 Sensibilidade: 0.6m/sec; 

 Velocidade de Detecção: de 0.3 a 1.5m/sec; 

 LED indicador de Alarme: Comutável On / Off; 

 Período de Alarme: Aproximadamente 20 sec; 

 Saída de Alarme: N.C., 28 VDC, 0.2A max; 

 Contador de Pulsos: Aproximadamente 20 sec; 

 Período de Ambientação: Aproximadamente 30 sec; 

 Alimentação: de 9.5 a 16VDC; 

 Interferência de RF: Nenhum Alarme 20 v/m. 

2 (duas) sirene;   

2 (dois) controle remoto; 

4 (um) Sensor de Fumaça Fotoelétrico; 

 Modelo: 4 fios; 

 Detecção: Detectar vários tipos de combustão como papel, madeira, gasolina, poliestireno 

bem como combustão sem chama; 

 Alcance: 360°; 

 Cobertura Mínima: Raio de 3 metros; 

 

A central de alarme também deverá possuir ao menos 1 (uma) entrada Rj45, para conexão à internet, 1 

(uma) entrada de linha telefônica e ao menos 1 (um) aplicativo para smartphone para acesso remoto à 

central de alarme. 

 

Além da instalação, a empresa CONTRATADA ficará responsável por toda a manutenção preventiva e 

corretiva, além do monitoramento remoto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana em 

cada unidade escolar. 

 

II – O DRV DE MONITORAMENTO: 

A empresa vencedora deverá efetuar a instalação de 1 (um) DRV de monitoramento em cada unidade do 

município (escolas ou unidades de saúde), contendo no mínimo: 

 

1 (um) Stand Alone 16 canais: 

 

 Processador principal: Microprocessador embutido de alto desempenho 

 Entradas de vídeo: 16 canais 

 Saídas de vídeo: 1 saída HDMI + 1 saída VGA 
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 Resolução máxima de gravação: HD (720p) 

 Entradas de áudio: 1 canal 

 Saídas de áudio: 1 canal 

 Backup de imagens por câmera; 

 Operação por mouse (com ou sem fio) ou controle; 

 Acesso via browser ao vivo e busca utilizando os principais navegadores; 

 Acesso via dispositivos móveis (celulares, tablets, i-pads, etc); 

 Disco Rígido compatível com o processo de gravação e segurança e com capacidade mínima de 

2.0 TB; 

 

16 (dezesseis) Câmera 3,6mm lente fixa: 

 Resolução HD (720p) 

 Sensor Megapixel ¼” 

 Case plástico 

 Proteção ANTI-UV 

 IR Inteligente 

 Resolução Real: HD (720p) - Modo HDCVI, AHD e HDTVI 

 Formato do Vídeo: HDCVI / AHD / HDTVI (v2.0) / Analógico (NTSC) 

 

1 (um) Roteador: 

 Roteador Wireless 150 Mbps Ap/Client 

 Norma: IEEE 802.11g; IEEE 802.11b; IEEE 802.11n; 

 Portas:  

 4 portas LAN 10/100Mbps; 

 1 porta WAN 10/100Mbps; 

 Velocidade: 10/100 MB. 

 Modo Sem Fio: Modo bridge (ponto a ponto / ponto a multiponto). 

 Distância do Sinal: 200 mts (Indoor). 

 Segurança Sem Fio – Inquietação: 

 WEP 64/128/152 bits 

 WPA/WPA2/WPA-PSK/WPA2-PSK (AES/TKIP) 

 WPA/WPA2/WPA-PSK/WPA2-PSK (AES / TKIP) 

 Antena: 5dBi destacáveis Omni direcional. 

 Tensão: 110V. 

 

1 (um) Rack 

 Possuir fixação de parede; 

 Ter capacidade mínima de 4 unidades (4U); 

 Estrutura soldada em aço SAE 1020 0,75/0,9mm de espessura; 

 Porta frontal embutida, armação em aço 0,75mm de esp., com visor em acrílico, com fecho e 

chave; 

 Laterais removíveis 0,75mm de espessura com aletas de ventilação; 

 Kit de 1º plano móvel 1,2mm de espessura com furos 9x9mm para porca gaiola; 

 Pintura epóxi-pó texturizada. 

 

1 (um) Nobreak 

 Potência: 600VA / 300W; 

 Tempo de ativação do nobreak: 6ms (máximo de 10ms); 

 Conectividade: Compatível com PCs e MACs via porta USB; 

 Disjuntor de proteção: Desarma caso exista uma sobrecarga ou curto-circuito na saída; 

 Proteção de sobrecarga: se desliga automaticamente na sobrecarga; 

 Entradas: 

 Tensão nominal de entrada: 120 V; 
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 Tempo típico de ativação do nobreak: 6 ms (máximo de 10 ms); 

 Freqüência de entrada: 60 Hz +/- 3 Hz; 

 Corrente máxima de entrada: 12AMP 

 Tipo de Conexão de Entrada: Padrão NBR 14136 (novo). 

 Intervalo de tensão de entrada ajustável para as principais operações: 88 ~ 139 V; 

 Transferências por redução de energia: 92 Vrms (típico); 

 Transferência por sobretensão: 139 Vrms (típico); 

 Interruptor de circuito reajustável de entrada CA: 8 A (120 V); 

 Saídas: 

 3 tomadas padrão NBR 14136 (novo). 

 3 tomadas padrão NBR 14136 (novo). 

 As tomadas possuem espaço p/ ligar aparelhos com fonte de transformador; 

 Tensão de saída: Apenas 120 V (com energia); 

 Tensão de saída com o nobreak ativado: 105,8 Vrms até 124,20 Vrms; 

 Forma de onda na saída com o inversor: onda senoidal por aproximação 

 Corrente: 10AMP; 

 Potência: 330 W (600VA); 

 Bateria: 

 Uma de 12V 7.2AMP; 

 Selada sem manutenção; 

 Porta de acesso para troca da bateria; 

 Tensão: 110 v; 

 

As imagens deverão ficar armazenadas no equipamento ao menos 15 (quinze) dias. 

III - CENTRAL DE MONITORAMENTO E ABERTURA DE CHAMADAS: 

A empresa contratada deverá disponibilizar 1 (uma) linha telefônica exclusiva para o recebimento dos 

disparos efetuados pelas centrais de alarmes e abertura de chamadas. Esta linha telefônica deverá ter 

obrigatoriamente o DDD 11 – SP. 

A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar central de monitoramento eletrônico 24 (vinte e quatro) 

por dia, mantendo ao menos 1 (um) funcionário 24 (vinte e quatro) por dia, para acompanhamento 

exclusivo dos pontos monitorados, 1 (um) funcionário 24 (vinte e quatro) por dia, para atendimento 

exclusivo das ocorrências de disparo de alarme e 1 (um) funcionário, em horário comercial (8:00 às 17:00 

de Segunda a Sexta), para atendimento exclusivo de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. 

Todos os funcionários deverão ser identificados por meio de uniforme e crachá de identificação com foto; 

A contratada também deverá dispor de veículo em boas condições de manutenção e uso (preferencialmente 

com menos de 8 anos de uso), adequado para a atividade fim, e que deverá ser utilizado exclusivamente na 

prestação dos serviços, ficando disponível exclusivamente para os atendimentos de ocorrências e 

manutenção nos pontos do objeto contratado.  

O veículo deverá estar equipado com todos equipamentos necessários para a prestação dos serviços e estar 

devidamente identificado, por meio de processo de adesivagem em no mínimo 60% do veículo, com a 

identificação do nome, endereço e telefone da empresa, bem como a indicação frase “A SERVIÇO DA 

PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAÍBA”. 

 

 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Pauto 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-N
3G

G
-D

5Q
X

-63E
C

-4Y
1F



 

 
IV - DOS CONTROLADORES DE ACESSO: 

A empresa CONTRATADA, deverá disponibilizar de ao menos 1 (um) controlador de acesso (funcionário) 

em cada unidade do município (escolas ou unidades de saúde) descrita neste termo, ficando a disposição 

durante todo o período de funcionamento da mesma. 

 

Os profissionais designados pela CONTRATADA para efetuar o controle de acesso das unidades deverão 

apresentar-se nos locais de trabalho, durante o horário de expediente da repartição, sempre trajando o 

uniforme completo (Traje Social Completo) e limpo, com crachá de identificação pessoal fornecido pela 

empresa contratada e documento de identificação civil expedido pelos órgãos públicos competentes. 

 

 

1. PRAZO PARA A INSTALAÇÃO: 

A empresa CONTRATADA deverá instalar em até 30 (trinta) dias úteis, contados após a ordem de serviço, 

60% dos equipamentos previstos neste termo e os outros 40% deverão ser instalados em até 60 (sessenta) 

dias úteis.  

2. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

A empresa CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva em todos os equipamentos ao menos 1 

(uma) vez a cada 60 dias. As visitas deverão ser registradas por meio de ordem de serviço (O.S.), datadas e 

assinadas pelo funcionário da Contratada e pelo funcionário da Contratante de cada unidade.  

3. PRAZOS PARA ATENDIMENTO DE CHAMADAS: 

A empresa CONTRATADA deverá efetuar a manutenção dos equipamentos em até 12 (horas) após a 

abertura do chamado técnico, reestabelecendo assim o funcionamento integral do equipamento. Em caso de 

necessidade de substituição dos equipamentos a empresa contratada terá um prazo máximo de até 72 

(setenta e duas) horas para reestabelecer os serviços.  

 

4. DA CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO: 

A empresa contratada deverá apresentar aos servidores públicos designados, todas as funcionalidades do 

sistema, bem como desenvolver ao menos 1 (um) treinamento em cada unidade, orientando os servidores 

municipais sobre as funcionalidades do sistema de monitoramento remoto (alarme e DRV). 

A empresa CONTRATADA deverá configurar e disponibilizar acesso remoto em todos os equipamentos 

(Alarme e DRV), bem como disponibilizar usuário e senha, somente aos funcionários designados pela 

CONTRATANTE. 
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5. EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PELA CONTRATADA: 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento do projeto, de modo a aplicar 

componentes com características e quantidades tais que atendam, com eficiência e segurança, às 

necessidades do CONTRATANTE, em observância às normas da ABNT Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e a Resolução 242 de 30 de novembro de 2000 da ANATEL – Agência Nacional de 

Telecomunicações, quando aplicável.  

O mesmo procedimento deve ser adotado para equipamentos e acessórios que venham a ser substituídos. 

 

6. DESCRIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

 Fornecer, instalar, manter e testar todos os equipamentos do sistema de vigilância eletrônica, sob o 

acompanhamento de servidor designado pelo Departamento requisitante; 

 Manter cobertura do serviço de vigilância eletrônica por meio de monitoramento, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, sem interrupção de continuidade, através de central de monitoramento da Contratada; 

 Executar, diariamente, todos os testes necessários para assegurar a integridade e perfeito 

funcionamento do sistema; 

 Realizar manutenções corretivas, sempre que necessário, procedendo à substituição/reparação dos 

equipamentos ou peças que comprometam o funcionamento regular do sistema; 

 Emitir relatórios, nas manutenções corretivas, detalhando os serviços realizados e os defeitos 

encontrados, devendo entregá-los ao servidor designado pelo Contratante; 

 Tomar as medidas necessárias, em caso de indício de violação do imóvel monitorado, realizando a 

conferência de senhas, verificando o funcionamento do sistema e acionando a unidade mais próxima da 

Polícia Militar, Guarda Municipal e o servidor responsável pela unidade, nos casos em que restar constatada 

a pertinência do alarme; 

 Comunicar ao servidor responsável pela unidade, em que se verificar a ocorrência, por escrito, no 

primeiro dia útil após o evento, acerca dos alarmes falsos que porventura venham a ocorrer; 

 Realizar manutenções corretivas mediante chamado do servidor responsável pela unidade via e-

mail ou fax, devendo o chamado ser atendido nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

 Caso exista necessidade de substituição de quaisquer componentes, o serviço de substituição de 

peças será efetuado pela Contratada, sem ônus para o Contratante; 

 O prazo máximo para o atendimento de chamados será de 24 (vinte e quatro) horas, para a 

realização de manutenção corretiva ou de qualquer outro serviço que se fizer necessário; 

 Constatada a necessidade de realização de manutenção corretiva, com a retirada de equipamento 

para reparos externos ou de outro serviço indispensável ao desempenho seguro e eficiente do sistema, a 

Contratada terá o prazo de 48(quarenta e oito) horas, contadas a partir chamado, para conclusão dos 

trabalhos de conserto e reinstalação. Em qualquer das hipóteses, a empresa deverá manter o funcionamento 

do sistema durante o período, ainda que mediante a substituição do equipamento danificado por 

componentes de reserva, sem ônus para o Contratante; 
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 Não há necessidade do controle das operações de acionamento e desarme do sistema, ficando 

restrita a comunicação da central de alarme com a unidade de monitoramento a um auto teste de 

comunicação a cada 24 (vinte e quatro) horas, além dos casos de sinistros e disparos do sistema; 

 A Contratada acionará o servidor responsável pela unidade, fora do expediente normal, somente 

após haver indício de arrombamento, danos patrimoniais ou desordem de qualquer natureza no imóvel; 

 No caso das ligações de auto teste não serem realizadas na modalidade local, deverá ser verificado 

com o servidor responsável pela unidade, qual código de operadora de telefonia deverá ser utilizado nas 

ligações interurbanas; 

 O disparo do alarme deverá identificar exatamente o setor violado (dependência do prédio 

monitorado). 

 Emissão de relatório detalhado sobre os eventos ocorridos (disparos do alarme e operações de 

acionamento e desarme), contendo data, hora e identificação dos usuários, atendendo à solicitação formal 

do Contratante; 

 Acionar os órgãos de segurança local (Polícia Militar e Guarda Municipal), para verificação in 

loco do prédio monitorado depois de sinalizado o disparo do alarme na unidade de operação ou do chamado 

de emergência dos funcionários. 

 Enviar mensalmente à Contratante relatório de todas as ocorrências registradas durante o mês pela 

central. 

 Afixar no imóvel e em local visível adesivo para identificar que o mesmo está sendo monitorado 

24 (vinte e quatro) horas pela empresa de vigilância eletrônica, de forma a inibir possível ação lesiva ao 

patrimônio da Contratante ou para identificação em caso eventual ronda diária. 

 Os funcionários deverão assumir o posto, devidamente uniformizados, e com aparência pessoal 

adequada; 

 Comunicar imediatamente ao Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

 Permitir o ingresso nas unidades somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas: 

 Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa, serão seus dados 

anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interessado, conforme disposto na Lei nº 

9.453/97; 

 Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas unidades, identificando o motorista e anotando a 

placa do veículo; 

 Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de controles 

próprios do Contratante; 

 Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam 

devida e previamente autorizados pelo Contratante; 

 Fiscalizar e orientar o trânsito interno de empregados, visitantes ou pessoas, bem como dos 

estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades e comunicando ao Contratante; 
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 Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das 

condições de segurança; 

 Colaborar com as Polícias Civil, Militar e Guarda Municipal nas ocorrências de ordem policial 

dentro das instalações do Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de 

testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços; 

 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres, ficando terminantemente PROIBIDO 

O USO DE TELEFONE CELULAR pelos funcionários; 

 Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 

particulares de empregados ou de terceiros; 

 Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto ao posto; 

 Repassar para o(s) controladores de acesso(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações. 

 A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, 

com atendimento sempre cortês aos funcionários e às pessoas em geral que se façam presentes. 

 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais - com vistas ao aprimoramento e 

manutenção da qualidade dos serviços à satisfação do Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á 

integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em 

sua execução. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Fornecer e instalar todos os sistemas de alarme, monitoramento e gerenciamento, em conformidade 

com o descrito nos itens anteriores, bem como prestar todos os serviços necessários ao seu adequado 

funcionamento, responsabilizando-se pela correta instalação, programação e operação do sistema; 

 Zelar e garantir a boa qualidade dos equipamentos, em consonância com os parâmetros de 

qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, no prazo de 10 (dez) dias, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento ou do 

próprio produto em si, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis 

 Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, procedendo à substituição 

sempre que necessária 

 Responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação do sistema de alarme, 

bem como por qualquer dano provocado às instalações da Contratante em virtude dos serviços executados 

em suas dependências pelos empregados da Contratada; 

 Fornecer todas as informações solicitadas pelo Departamento requisitante, quanto aos registros dos 

acessos e disparos do alarme, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 

solicitação via e-mail; 
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 Fornecer uniformes e crachás de identificação aos empregados que atuarem no atendimento ao 

Contratante, bem como efetuar treinamentos periódicos, com o intuído de aprimorar as técnicas de 

atendimento; 

 Prover toda a mão de obra necessária para garantir a operação do sistema de monitoramento, 

controle de acesso e de atendimento de emergência, sem interrupção, incluindo a disponibilidade de 

profissional técnico para a manutenção dos equipamentos e sistemas, que não terão, em hipótese alguma, 

qualquer relação de trabalho com o Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as 

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

 Manter o sistema funcionando nas 24 (vinte e quatro) horas diárias, incluindo sábados, domingos e 

feriados, ininterruptamente, excetuados os casos em que houver a necessidade de manutenção preventiva e 

corretiva, as quais deverão ser executadas durante o horário de expediente do prédio monitorado, com 

prévio agendamento com o Departamento requisitante; 

 Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do sistema, incluindo o fornecimento e 

a substituição das peças danificadas, correndo por conta da empresa qualquer despesa com os materiais 

empregados e com os serviços executados; 

 Relatar imediatamente ao servidor do Departamento requisitante, qualquer irregularidade 

verificada nos locais sob sua vigilância; 

 Os atendimentos de emergência deverão ser comunicados imediatamente ao servidor do 

Departamento requisitante, para que sejam tomadas as providências cabíveis; 

 Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte 

deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

 Afixar nos imóveis, de modo bem visível, selos de segurança que contenham aviso comunicando 

estar o local sob vigilância monitorada; 

 Fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização dos serviços; 

 Instruir os funcionários designados pelo Departamento requisitante sobre o modo de ativação e 

desativação do alarme do imóvel monitorado, bem como os demais procedimentos relacionados ao 

funcionamento do sistema; 

 Reposicionar os sensores, de modo a tornar o sistema plenamente eficaz, sempre que houver 

alterações no layout do imóvel sob segurança, sem custo adicional para o Contratante; 

 Realizar a retirada, instalação e complementação, se necessário for, do sistema de vigilância 

implantado, na hipótese de mudança de endereço da repartição monitorada; 

 Indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números de telefone fixo e móvel, por meio 

dos quais o Contratante poderá manter contato para equacionar os eventuais problemas relativos à prestação 

dos serviços; 

 Observar todas as normas de segurança do trabalho, com a utilização de equipamentos de proteção 

individual e coletiva; 
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 Executar os serviços de forma a não causar transtornos ou incômodos desnecessários ao bom 

desempenho das atividades do setor, devendo ser programada com o Departamento requisitante 

previamente, a melhor forma de desenvolvimento dos trabalhos. 

 Fornecer, instalar e testar os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da ordem de início dos serviços pela Prefeitura Municipal. 

 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, os respectivos 

postos relacionados no anexo “Tabela de Locais” e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo 

Contratante; 

 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

 Disponibilizar empregados em quantidade necessária que irão prestar serviços, uniformizados e 

portando crachá com foto recente e devidamente registrada em sua carteira de trabalho; 

 Fornecer empregados qualificados em serviços de controle, operação e fiscalização de portarias, 

digitação e operação de sistemas de controle de acesso, equipamentos de proteção, preenchimento de fichas 

e relatórios de atividades e ocorrências, controle de veículos e pessoas, com experiência anterior; 

 Capacitar e treinar a mão de obra a ser alocada nos postos contratados com conhecimentos para 

operação em sistemas de controle de acesso, inclusive aqueles dotados por tecnologia de informação; 

 Fornecer empregados com instrução mínima de primeiro grau ou equivalente, comprovado por 

escola reconhecida; 

 Fornecer mão de obra com aparência e porte adequados ao desenvolvimento dos trabalhos, bem 

como orientar os funcionários para que estes assumam diariamente os postos devidamente uniformizados, 

portando crachás com fotografia recente, e com aparência pessoal adequada; 

 Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para garantir a execução dos 

trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados; 

 Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em eventual ausência, não sendo 

permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

 Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados sob este contrato; 

 Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das atividades, 

submetendo-os previamente à aprovação do Contratante, sem ônus para os empregados, incluindo capa de 

chuva, guarda-chuva e guarda sol quando necessário; 

 Disponibilizar empregados em quantidade necessária para garantir a operação dos postos, nos 

regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido no posto ou 

quaisquer outras instalações do Contratante; 

 Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 

 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos; 
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 Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale refeição aos seus empregados envolvidos na 

prestação dos serviços; 

 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção 

de incêndio nas áreas do Contratante. 

 Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho e outras disposições 

previstas em normas coletivas da categoria profissional. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 

 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela 

Contratada; 

 Permitir e promover o livre acesso dos empregados da Contratada nas dependências do local para a 

prestação dos serviços objeto desta contratação; 

 Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de funcionário designado pelo 

Departamento requisitante ou em seu impedimento legal, por seu substituto eventual; 

 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento contratual. 

 

9. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução do serviço; 

 O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também: 

 Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação 

periódica; 

 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da contratada que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, 

a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

 Se utilizar do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e 

Fiscalização de Portarias e Edifícios, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 

desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos; 

 Executar mensalmente a medição dos serviços pela quantidade de postos/dia efetivamente 

cobertos, descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por 

motivos imputáveis à contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 

 

 

10. QUANTITATIVOS POR UNIDADE (POSTO DE SERVIÇO) E LOCAIS A SEREM 

PRESTADOS OS SERVIÇOS (escolas ou unidades de saúde) 

 

 

 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Pauto 
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Os serviços serão prestados nas dependências das instalações do Contratante, conforme relação abaixo, 

sendo de responsabilidade da CONTRATANTE/PROPONENTE, definir a quantidade de recursos humanos 

necessários para atendimento em cada posto de serviço, de acordo com a volumetria de atendimento, 

horário de atendimento e característica da unidade, devendo cada empresa para fins de apresentação na 

proposta comercial, observar a carga horária, salário e demais regras conforme sindicato de cada categoria. 

           

Item Local 
Horário de 

Funcionamento 
Logadouro Bairro 

Qtd de 

controlador 

disponível por 

período 

Qtd de 

Alarme 

Qtd de DVR 

16 Câmeras 

1 

Colégio Municipal 

“Abelardo Marques 

da Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
Rua Alagoas, 150  

Recanto 

Silvestre 
1 1 1 

2 

Colégio Municipal 

“Adriano Teixeira de 

Santana” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Avenida Moacir 

da Silveira, 854 
Jd Isaura 1 1 1 

3 
Colégio Municipal 

“Algodão Doce” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Lua Cheia, 

40  

Jardim do 

Luar 
1 1 1 

4 
Colégio Municipal 

“André Fernandes” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua Ricardo, s/nº  

Bairro Cento 

e Vinte 
1 1 1 

5 

Colégio Municipal 

“Ana Serra de 

Freitas" 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Tainha 10 

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

6 
Colégio Municipal 

“Aquarela” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Avenida das 

Conchas, 1000 -  

Cidade São 

Pedro – 

Gleba B 

1 1 1 

7 

Colégio Municipal 

“Aurélio Gianini 

Teixeira” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua China, 54 -  

Recanto 

Maravilha 111 -  

Cururuquara 1 1 1 

8 

Colégio Municipal 

“Ayrton Senna da 

Silva” 

Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Venezuela, 

s/nº  

Jardim São 

Luiz 
1 1 1 

9 
Colégio Municipal 

“Balão Mágico” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Mundo s/nº -  Jardim Silvio  1 1 1 

10 
Colégio Municipal 

“Beija – Flor” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Natal,  111 -  

Jardim Santa 

Marta 
1 1 1 

11 
Colégio Municipal 

“Bem-Te-Vi” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Mauro, 245 -  Vila Maclape 1 1 1 

12 

Colégio Municipal 

“Carlos Drumonnd 

de Andrade” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Órbita, 182  

Chácara 

Solar II  
1 1 1 

13 
Colégio Municipal 

“Carrossel Dourado” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Av. das Conchas,  

771  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

14 

Colégio Municipal 

“Cata - Vento 

Mágico” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Maranhão,  

100  

Chácara do 

Solar I 
1 1 1 

15 
Colégio Municipal 

“Ciranda” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua Maranhão, 

242  

Chácara do 

Solar I 
1 1 1 

16 
Colégio Municipal 

“Cora Coralina” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Av.  Joaquim 

Teixeira, nº 434 -  

Bairro 

Cidade São 

Pedro 

1 1 1 

17 
Colégio Municipal 

“Curumim I” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Anhembi,  

194  

Centro - Jd. 

Prof. Benoá 
1 1 1 

18 

Colégio Municipal 

“Débora Regina dos 

Santos” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Mauro, s/n°  Vila Maclape 1 1 1 
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19 

Colégio Municipal 

“Deputado Ulysses 

Silveira Guimarães” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua do Gavião, 

179  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

20 

Colégio Municipal 

“Dona Celina da 

Costa Machado 

Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua 

Constantinopla, 

909  

Jardim Isaura 1 1 1 

21 
Colégio Municipal 

“Dr. Álvaro Ribeiro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua Veneza, 377  Jardim Isaura 1 1 1 

22 

Colégio Municipal 

“Dr. Paulo Octávio 

Botelho” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Av. Fortunato 

Camargo, 2.000  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

23 

Colégio Municipal 

“Dr. Sebastião F. de 

Athayde” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 

Estrada 

Municipal São 

João, 119  

Itaim Mirim  1 1 1 

24 

Colégio Municipal 

“Drª. Zilda Arns 

Neumann” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Gabriel Jorge 

Salomão, 476  

Chácara 

Solar I 
1 1 1 

25 

Colégio Municipal 

“Educador Paulo 

Freire” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua da Fartura, 

1.001  
Jardim Itapoã 1 1 1 

26 

Colégio Municipal 

“Governador André 

Franco Montoro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua do Zodíaco, 

17/A  

Chácara 

Solar III 
1 1 1 

27 

Colégio Municipal 

“Governador Mário 

Covas Júnior” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua das 

Bananeiras, 1.445  

Parque 

Santana II 
1 1 1 

28 
Colégio Municipal 

“Holmes Villar” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Estrada Polidoro, 

175  

Sitio do 

Rosário 
1 1 1 

29 
Colégio Municipal 

“João de Barro” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Venus,  653  

Chácara 

Solar II 
1 1 1 

30 

Colégio Municipal 

Jose Soares dos 

Santos - Sr Deca 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Diamente, 95 

Refúgio dos 

Bandeirantes. 
1 1 1 

31 

Colégio Municipal 

“Luiz Carlos 

Barbosa” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Avenida Candido 

Portinari, 360 

Colinas da 

Anhanguera  
1 1 1 

32 
Colégio Municipal 

“Magia das Cores” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 
Rua Botucatu, 14  Jardim Itapoã 1 1 1 

33 

Colégio Municipal 

“Manoel Jacob 

Cremm” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Estrada do Ingai, 

nº 1.620  
Bairro Ingai 1 1 1 

34 

Colégio Municipal 

“Maria Clara 

Machado” 

 Segunda a Sexta 

07h00 ás 17h00 

Rua Aquilino de 

Moraes, 105 

Recanto 

Silvestre 
1 1 1 

35 

Colégio Municipal 

“Maria Fernandes 

Machado de 

Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua do Rubi, 330  

Refúgio dos 

Bandeirantes.  
1 1 1 

36 

Colégio Municipal 

"Maria Izabel 

Fernandes Barboza" 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Estrela 

Dalva, 659  
Bairro 120 1 1 1 
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37 

Colégio Municipal 

“Montanha 

Encantada” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Caquizeiros, 

45  

Parque 

Santana 
1 1 1 

38 
Colégio Municipal 

“Monteiro Lobato” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Honduras, 

287  

Jardim São 

Luiz 
1 1 1 

39 

Colégio Municipal 

“Norberto Reginaldo 

da Rocha” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Peru, 102 – 

Recanto 

Maravilha III –  

Cururuquara 1 1 1 

40 

Colégio Municipal 

“Padre Anacleto de 

Camargo” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua Di 

Cavalcanti, 888  

Colinas da 

Anhanguera 
1 1 1 

41 
Colégio Municipal 

“Papa João Paulo II” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua da Tainha, 

29  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

42 
Colégio Municipal 

“Pingo de Gente” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua dos 

Caquizeiros, 11  

Parque 

Santana 
1 1 1 

43 

Colégio Municipal 

“Prefeito Bernardino 

Marques da Silva” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua do Gavião, 

360  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

44 

Colégio Municipal 

“Prefeito João José 

de Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua Espacial, 105  

Recanto 

Pereira  
1 1 1 

45 

Colégio Municipal 

“Presidente 

Juscelino Kubitschek 

de Oliveira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
Rua Curitiba, 179  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

46 

Colégio Municipal 

“Presidente 

Tancredo de 

Almeida Neves” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Av. Moacir da 

Silveira, 898/A -  
Jardim Isaura 1 1 1 

47 

Colégio Municipal 

“Prof. Aldônio 

Ramos Teixeira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
Rua Gêmeos, 50  

Parque 

Santana  
1 1 1 

48 

Colégio Municipal 

“Prof. Carlos Alberto 

de Siqueira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
Rua Sorocaba, 02  

Bairro Vila 

Maria Nazaré 
1 1 1 

49 

Colégio Municipal 

“Prof. Imídeo 

Giuseppe Nérici” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua Gabriel Jorge 

Salomão, 13-C  
Vila Sabrina 1 1 1 

50 

Colégio Municipal 

“Prof. João 

Sant’Anna” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua Angelina 

Negri Gilli, s/nº   
Votuparim 1 1 1 

51 

Colégio Municipal 

“Profª. Alba de 

Mello Bonilha” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua Nelson 

Piccinini Miguel, 

10  

Jardim 

Frediani 
1 1 1 

52 

Colégio Municipal 

“Profª. Ana 

Aparecida 

Sant’Anna” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Avenida das 

Conchas, 151 -  

Cidade São 

Pedro 
1 1 1 

53 

Colégio Municipal 

“Profª. Ana Siqueira 

Teani” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Estrada Velocino 

de Araujo Bastos, 

s/nº   

Sítio do 

Morro 
1 1 1 
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54 

Colégio Municipal 

“Profª. Benedita 

Odette de Morais 

Savóia” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua Espanha, 

516  

Jardim São 

Luis 
1 1 1 

55 

Colégio Municipal 

“Profª. Daisy Moraes 

Chaves Nicolas” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 

Estrada 

Municipal Sítio  

do Moinho, nº 

421  

Germano 1 1 1 

56 

Colégio Municipal 

“Profª. Emília Gil 

D´Assumção” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Rua John Graz, 

130  

Colinas da 

Anhanguera  
1 1 1 

57 

Colégio Municipal 

“Profª. Helena 

Chaves Demange” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 16h00 
Rua Flora, 10 -  Jaguari 1 1 1 

58 

Colégio Municipal 

“Profª. Hortência 

Alves dos Santos” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua Piaui, 230 -  

Jardim  das 

Avencas 
1 1 1 

59 
Colégio Municipal 

“Profª. Leda Caira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua Lua 

Minguante, 191   

Várzea dos 

Souzas 
1 1 1 

60 

Colégio Municipal 

“Profª. Maria 

Apparecida de 

Miranda” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Estrada Polidoro, 

s/nº   

Sitio do 

Rosário  
1 1 1 

61 

Colégio Municipal 

“Profª. Ricarda dos 

Santos Branco” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua Via Láctea, 

55  

Jabuticabeira

s 
1 1 1 

62 

Colégio Municipal 

“Profª. Ruth de 

Azevedo Silva 

Rodrigues” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua México, 71  

Jardim São 

Luiz 
1 1 1 

63 
Colégio Municipal 

“Raio de Sol” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 17h00 

Av. Brasil 626 - 

Prédio Novo) 

Jardim São 

Luiz 
1 1 1 

64 

Colégio Municipal 

“Senador Teotônio 

Vilela” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 
Rua Órbita, 954   

Chácara 

Solar II 
1 1 1 

65 
Colégio Municipal 

“Sete Anões” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Rua Ernesto de 

Fiori, s/n°  

Colinas da 

Anhanguera 
1 1 1 

66 

Colégio Municipal 

“Tenente General 

Gaspar  de Godói 

Colaço” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 

Rua Coronel 

Raimundo, 32  
Centro 1 1 1 

67 
Colégio Municipal 

“Tom Jobim” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 18h00 

Av. Marcos  

Penteado de 

Ulhoa Rodrigues,  

820  

Tamboré 1 1 1 

68 

Colégio Municipal 

“Vereador Reinaldo 

Ascêncio Santos 

Ferreira” 

 Segunda a Sexta 

07h00 às 22h40 
Av. Itayê, 500  

Colinas da 

Anhanguera 
1 1 1 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-N
3G

G
-D

5Q
X

-63E
C

-4Y
1F



 
 

SAÚDE:  
           

Item Local 
Horário de 

Funcionamento 
Logadouro Bairro 

Qtd de 

controlador 

disponível por 

período 

Qtd de 

Alarme 

Qtd de 

DVR 16 

Câmeras 

69 

PRONTO 

SOCORRO 

INFANTIL 

 24 HORAS 
Rua Edgard de 

Moraes, nº707 
Centro 4 0 3 

70 UPA - Fazendinha 24 HORAS 
Rua Salvador, nº 

51 
Fazendinha 5 0 3 

71 
HOSPITAL SANTA 

ANA  
24 HORAS 

Rua Edgard de 

Moraes, nº707 
Centro 5 0 3 

72 
MATERNIDADE 

SANTA ANA  
24 HORAS 

Rua Edgard de 

Moraes, nº707 
Centro 8 0 4 

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

As empresas participantes deverão obrigatoriamente apresentar composição de custos unitários, conforme 

modelo abaixo, ficando facultado a inclusão de itens e a alteração de índices, desde que devidamente 

justificado, bem como apresentar cópia simples da convenção coletiva da categoria. 

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - SANTANA DE PARNAÍBA 

            

ITEM QTDE POSTOS DE SERVIÇOS 
REMUNERAÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 
 

Controlador de Acesso 44hs 

Semanais 
    

2 

 

Supervisor     

            

1   horas extras     

2   Add Noturno      

3   Periculosidade     

4        R$                                  -    

            

TOTAL 
 

     R$                                  -    

SUB-TOTAL    R$                                  -    

RESERVA TÉCNICA     

TOTAL    R$                                  -    

I – ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO A 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

1 Previdência Social 20,0000%   

2 FGTS 8,0000%   

3 Salário Educação 2,5000%   

4 SESI/SESC 1,5000%   

5 SENAI/SENAC 1,0000%   
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6 INCRA 0,2000%   

7 Riscos de Acidente de Trabalho 3,0000%   

8 SEBRAE 0,6000%   

TOTAL DO GRUPO A 36,80%  R$                                  -    

GRUPO B – Tempo não Trabalhado I 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

9 Férias 9,1726%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO B  9,1726%  R$                                  -    

GRUPO B' - Tempo não Trabalhado II 

10 Faltas Abonadas 1,5285%  R$                                  -    

11 Faltas Legais 0,9049%  R$                                  -    

12 Licença Paternidade 0,0130%  R$                                  -    

13 Acidente de Trabalho 0,0570%  R$                                  -    

14 Aviso Prévio Trabalhado 0,0002%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO B’ 2,5036%  R$                                  -    

            

GRUPO C – Gratificações 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

15 Adicional 1/3 Férias 3,4146%  R$                                  -    

16 13º salário 9,3067%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO C 12,7213%  R$                                  -    

            

GRUPO D – Indenizações 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

17 
Aviso Prévio indenizado + 13º, Férias e 

1/3 constitucional 
0,9413%  R$                                  -    

18 
FGTS sobre Aviso Prévio + 13º 

Indenizado 
0,0338%  R$                                  -    

19 
Indenização compensatória por demissão s/ 

justa causa 
0,5127%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO D 1,4878%  R$                                  -    

            

GRUPO E - Licença Maternidade 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

20 
aprovisionam. Férias s/ licença 

maternidade 
0,0707%  R$                                  -    

21 
aprovisionam. 1/3 const. Férias s/ licença 

maternidade 
0,0236%  R$                                  -    

22 
Incidência Grupo A s/ Grupo licença 

maternidade 
0,3185%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO E 0,4128%  R$                                  -    
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GRUPO F – Incidência do Grupo A 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

23 Incidência Grupo A x (Grupos B + B' + C) 8,9783%  R$                                  -    

TOTAL DO GRUPO F 8,9783%  R$                                  -    

            

  % TOTAL 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 72,08%  R$                                  -    

            

Valor total da Mão de Obra (Subtotal + Reserva 

Técnica) + Encargos Sociais = R$ 
%  R$                                  -    

II – INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 

1 Vale Transporte   

2 Vale Refeição   

3 Dia do Trabalhador de Asseio e Conservação - 16 de maio   

4 Benefício Natalidade   

5 Cesta Básica   

6 Assistência Social Familiar   

7 Auxílio Creche   

8 Uniformes   

9 Acidente de trabalho   

10 PPR – Programa de Participação nos Resultados   

      

SUBTOTAL  DOS INSUMOS  R$                                  -    

  

1 Veículo + Combustível   

2 Câmeras +  Alarmes de Monitoramento    

            

TOTAL DOS INSUMOS  R$                                  -    

    

III – DEMAIS COMPONENTES 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

1 Despesas administrativas e operacionais %   

2 Lucro %   

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES %   

IV – TRIBUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO % TOTAL 

1 ISSQN 3,00%   

2 COFINS 7,60%   
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3 PIS/PASEP 1,65%   

3 IRPJ / CSLL 5,45%   

        

TOTAL DOS TRIBUTOS 17,70%  R$                                  -    

V – RESUMO GERAL 

PREÇO MENSAL 

ITEM   DESCRIÇÃO % TOTAL 

1 Mão de obra     

2 Encargos sociais     

3 Insumos     

4 Demais Componentes     

5 Tributos     

TOTAL DO PREÇO MENSAL    R$                                  -    

            

VALOR MENSAL  R$                                                                      -    

            

TOTAL 12 MESES  R$                                                                      -    
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CONTRATO 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Paulo 

Nº 015/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

CONTRATADA: PAINEL MULTISERVICOS LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 46.522.983/0001-27, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1283, 
Sítio do Morro, Santana de Parnaíba/SP, CEP-06517-520, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ANTONIO MARCOS BATISTA PEREIRA, doravante denominada 
simplesmente "CONTRATANTE", e, de outro lado a empresa PAINEL 
MULTISERVICOS LTDA., CNPJ nº 10.788.080/0001-45, estabelecida na Alameda Grajau, 
Nº 614, Conj Com 0208 Cond Office Grajau, Bairro Alphaville Centro Industrial E 
Empresarial/Alphav, Barueri/SP, CEP: 06.454-050, neste ato representada por seu 
Procurador, o Senhor GILSON CUSTODIO, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG 19.237.388-2 nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 265.816.748-
26, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", que por força do Proc. Adm. 
nº 936/2022, que cuidou da Pregão Eletrônico nº 259/2022, na presença de duas testemunhas 
ao final assinadas, ficou justo e contratado o seguinte, que mutuamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa de engenharia, 

devidamente registrada no CREA, especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS EM SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA por meio de câmeras 

com tecnologia de reconhecimento facial e inteligência artificial, incluindo sistema de 

alarmes, com operação ininterrupta (vinte e quatro horas por dia, sete dias da semana), com 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto 

(LOTE 1), pelo período de 30 (trinta) meses, confonne especificações descritas no Edital do 

:::7:;.::::::: i::c::~~~!!,~~:::~,: Termo de Referência (Anexo A ~to), os 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilsan Custodio. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassínaturas.com.br:443 e utilize o código FF87-801 D-4F9E-E5F9. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de São Paulo 

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS e DAS CONDIÇÕES 

2.1 Dos prazos 

2.1.1 Da vigência do contrato: 30 (trinta) meses, contados a partir da data de recebimento 

da ORDEM DE SERVIÇO pela Contratada, emitida pela Secretaria Municipal de Educação; 

2.1.1.1 O prazo deste Contrato pode ser prorrogado nos termos e condições permitidas pela 

legislação vigente, até o limite de 60 (sessenta meses); 

2.1.2 De início da prestação dos serviços: O início será imediato, após o recebimento da 

Ordem de Início de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Educação; 

2.1.2.1 O prazo acima poderá eventualmente ser prorrogado, se houver justificativa plausível 

e fundamentada, desde que solicitada com antecedência e seja aceita pela Secretaria 

requisitante; 

2.1.3 A não prorrogação de qualquer dos prazos acima por conveniência e necessidade desta 

Municipalidade, não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização, ficando 

ainda passível de sofrer as sanções legalmente admissíveis; 

2.2 Das condições 

2.2.1 Os serviços deverão ser executados em confonnidade com as especificações e 
exigências contidas no Anexo 1 do instrumento convocatório e a Contratada deverá zelar pelo 
bom andamento destes, sob pena de aplicação das sanções previstas em Contrato. 

CLÁUSULA III - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 O presente instrumento tem o valor total de R$R$ 15.120.000,00 (quinze milhões, cento e 

vinte mil reais), e valores unitários conforme planilha detalhada anexa (Anexo B do contrato). 

3.2 Para fins de eventual reajuste Contratual adotar-se-á a variação acumulada do IPCA-E 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), tomando-se por base o mês da 

apresentação das propostas, depois de transcorrido 01 (um) ano de prestação dos serviços, 

mediante solicitação da Contratada e anuência da Contratante, o qual será feito por meio de 

apostilamento. 

CLAUSULA IV - DO CANCELAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilson Custodio. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FF87-8D1 D-4F9E-E5F9. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E!Jtgdo de São Paulo 

4.1 O Contrato poderá ser cancelado de pleno direito, no todo ou em parte, nas situações 

referidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no artigo 8º da Lei Municipal nº 2700 

de 10 de fevereiro de 2006. 

4.1.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

4.1.1.1 os casos de rescisão serão fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

4.2 A rescisão poderá ser: 

4.2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

4.2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Prefeitura; ou 

4.2.3 judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

4.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA V -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA (além das mencionadas no Anexo 1): 

5.1.1 responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente (Fiscal, Trabalhista e outras que se apliquem ao ajuste); 

5.1.2 selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

5.1.3 manter disciplina e cordialidade nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário 

considerado como de conduta inconveniente ou em desacordo pelo CONTRATANTE; 

5.1.4 Os serviços de deverão atender a todas as normas de segurança, devendo quando for o 

caso, serem acompanhadas por técnico responsável na forma da Lei. 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilson Custodio. 
Para verificar as assinaturas vá ao site ilttps://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FF87-801 D-4F9E-E5F9. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

'Estado de S:iio Paulo 

5.1.5 manter os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo, quando danificados, serem reparados ou substituídos em até 24 

(vinte e quatro) horas; 

5.1.6 identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade; 

5.1.7 implantar, de fom1a adequada, a planificação, execução e supervisão pem1anente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem o objeto dos serviços; 

5.1.8 responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus funcionários, das normas 

disciplinares detenninadas pelo CONTRATANTE; 

5.1.9 assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias visando sanar 

eventuais falhas nos equipamentos ou nos serviços prestados; 

5.1.10 cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as nonnas de segurança do CONTRATANTE; 

5.1.11 arcar com seguro de seus trabalhadores contra acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato, confonne exigência legal; 

5.2 Em cumprimento às suas obrigações, cabe ainda à CONTRATADA, além das obrigações 

constantes das especificações e daquelas estabelecidas em lei, sobre licitações: 

5.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

5.2.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviço, preposto (supervisor) 

que tenha poderes para resolução de possíveis ocon-ências durante a execução deste contrato; 

5.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

5.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas ( especialmente as exigências do Anexo I). 

Este documento foi assinado digitalmente por Gilson Custodio. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código FF87-8D1D-4F9E-E5F9. 
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